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EDITAL 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2026 

Processo Adminstrativo Nº 03.2301.0001/2026 

LEI 14.133/2021 

 
Interessados: Secretaria Municipal de Educação 

Modalidade da licitação: Concorrência Pública 

Forma: Eletrônico. 

Tipo Menor Preço  

Julgamento: Empreitada por Preço Global  

Objeto: 

Contratação de empresa para execução de serviços de 

construção de 03 (três) salas de aula na escola Antônio 

Geniel no município de Governador Luiz Rocha 

Agente de Contratação: EDEVAL SILVA BATISTA 

Data da entrega/envio de proposta e 

documentos: 
Até as 09:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2026 

Data da abertura e julgamento: 26/02/2026 

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília) 

Local: https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/ 

Local onde está disponível o edital e anexos 

para consulta: 

http://transparencia.governadorluizrocha.ma.gov.br/ 

https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br  

Comunicação entre o órgão licitante e o 

público em geral: 

Qualquer pedidos de esclarecimentos, informações, 

impugnações ao instrumento convocatório, recursos e 

contrarrazões deverá ser formulada por escrito, protocolada 

preferenciamente em campo próprio do sistema onde será 

realizado certame, ou por via eletrônica para o e-mail 

pmglr.licitacao@hotmail.com 

Legislação aplicada: Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril e demais dispositivos 

legais aplicáveis a presente licitação. 
 

 

I - DO OBJETO 

1.1.  A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para execução de serviços 

de construção de 03 (três) salas de aula na escola Antônio Geniel no município de 

Governador Luiz Rocha 

 
1.2. Detalhamento do Objeto: 

LOTE Descrição Valor Referencial 

 

 

 

1 

Contratação de empresa para execução de serviços de construção de 

03 (três) salas de aula na escola Antônio Geniel no município de 

Governador Luiz Rocha 

 

 

 

R$ 217.613,18 

 

 

2  - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Pregoeiro que conduzirá esse certame foi nomeado juntamente com a Comissão através de Portaria 

Municipal. 

 

mailto:govluizrocha@outlook.com
http://transparencia.governadorluizrocha.ma.gov.br/
https://santafilomena.ma.gov.br/portal/index.php
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA 
CNPJ: 01.578.554/0001-33 - Email: govluizrocha@outlook.com 

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000, Centro, Governador Luiz Rocha -MA 

 

  

2.2. A utilização da forma eletrônica na presente licitação se justifica tendo em vista que o artigo 17, §2º 

da Lei 14.133/2021: 

 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
(...) 
§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização 

da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e 

gravada em áudio e vídeo; 

 

2.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados em até 3 (três)  dias úteis anteriores a data de 

abertura do certame através de e-mail para o endereço eletrônico:  pmglr.licitacao@hotmail.com indicando 

no preâmbulo da mensagem o CNPJ, Razão Social, número do Edital e nome do representante solicitante, 

se pessoa jurídica e CPF para pessoa física e disponibilizar as informações (endereço completo, telefone 

e e-mail) para envio de resposta. 

 

2.4. O Pregoeiro e Presidente da CPL publicará na página eletrônica da Prefeitura Municipal de Governador 

Luiz Rocha -MA – Maranhão: https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/ as respostas aos 

questionamentos, avisos e comunicações pertinentes ao certame, cabendo ao interessado manter o 

acompanhamento diário quanto as atualizações das informações. 

 

2.5. A empresa vencedora, se compromete a prestar e entregar a obra a secretaria interessada 

mencionada acima dentro do melhor padrão  de atendimento e de qualidade, conforme memorial 

descritivo e especificações técnicas contidas no Projeto Básico. 

 

2.6. A execução da obra e serviços serão realizados conforme condições  e especificações estabelecidas 

no edital e seus anexos. 

 

2.7. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e métodos de 

Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou outras normas similares indicadas 

pela Proponente e aceitas pelo contratante que garantam, no mínimo, qualidade análoga à exigida pelas 

normas da ABNT e demais regramentos inerentes ao tema. 

 

2.8. O Regime de Execução será INDIRETA POR EMPREITADA GLOBAL. 

 

2.9. DO ENVIO DA PROPOSTA e as declarações complementares serão recebidas exclusivamente por 

meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até momento antes da data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

  

2.10. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante mais 

bem classificado, nos termos do inciso II, artigo  63 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

2.11. As empresas interessadas em participar do certame deverão se cadastrar/credenciar-se na 

plataforma: https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/. 

2.11.1. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão, 

que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao sistema eletrônico 

 

2.12. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

mailto:govluizrocha@outlook.com
mailto:licitacao@neropolis.go.gov.br
mailto:licitacao@neropolis.go.gov.br
http://www.licitacaoeletronica.neropolis.go.gov.br/
http://www.licitacaoeletronica.neropolis.go.gov.br/
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Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da 

disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

2.13. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, para cada um 

dos licitantes. 

 

2.14. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica destinada a conhecer o local da prestação 

dos serviços objeto da licitação, porém não obrigatória. As despesas decorrentes da visita, bem como as 

demais incorridas na fase de elaboração da proposta, correrão por conta da empresa interessada, sem 

qualquer direito à indenização, reembolso ou compensação a qualquer título. A não realização da visita 

técnica não implicará na desclassificação da licitante, mas sim no reconhecimento de que a licitante 

conhece e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações, objeto da licitação. 

2.14.1. A empresa que optar por realizar a visita técnica deverá levar o modelo de visita técnica 

devidamente preenchido com os dados da empresa, para ser assinado pelo Gestor da PASTA; 

2.14.2. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento 

total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento 

convocatório. 

2.14.3.  A visita técnica deverá ser agendada previamente através do E-MAIL: 

pmglr.licitacao@hotmail.com, telefone  (99) 3561-1134, ou na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 
3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados  cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na 

legislação aplicável. 

3.2. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas que estejam com o direito 

de licitar e contratar temporariamente suspenso com o Município de Governador Luiz Rocha -MA – 

Maranhão ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.2.1. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.2. Que tenham sido proibidas de participar de licitações promovidas pela Administração Pública 

federal, estadual, municipal, direta e indireta em virtude de prática de infração à ordem econômica, 

nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

3.2.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva 

de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei 

Federal n° 9.605/1998; 

3.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública em qualquer 

das esferas da Administração Pública Brasil. 

3.2.5. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso 

à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, 

incisos IV e V. 

3.3. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.3.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 

consorciados, deverá ser apresentado nos documentos de HABILITAÇÃO e incluir, pelo menos, os 
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seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 

contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado  e das prestações específicas, 

inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação de cada consorciado em 

relação ao objeto licitado; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os 

encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal, que terá 

poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e praticar todos os 

demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição 

modificada sem a prévia e expressa anuência da Administração do Município até o cumprimento do 

objeto da contratação, mediante a emissão do termo de recebimento definitivo, observado o prazo de 

duração do consórcio, definido na alínea “c” deste item 3.3.1. 

3.3.2. É vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um consórcio 

ou isoladamente, nos termos do artigo 15, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

3.3.3. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 

e registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 

3.3.4. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à habilitação jurídica 

e à regularidade fiscal e trabalhista previstas neste Edital. 

 

3.4. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste 

procedimento, que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico, obtida no site https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/.  

3.4.1. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por 

sua representada. 

3.4.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma Empresa 

licitante; 

 

3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

3.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

mailto:govluizrocha@outlook.com
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3.8. É de responsabilidade do licitante, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, para 

possíveis diligências feitas pelo Pregoeiro e Presidente da CPL. 

3.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DAS  DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema a com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acompanhada de 

GARANTIA DE PROPOSTA, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do estimado da 

contratação, conforme disposto no § 1º art. 58 da Lei nº 14.133/2021, sob pena de desclassificação. 

 

4.2. Não se admitirão propostas que apresentem preços unitários e/ou globais simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero. 

 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas lances. 

 

4.5. Antes da abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

 

4.6. Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, sob pena de 

desclassificação da proposta, SEM PROCEDER QUALQUER TIPO DE IDENTIFICAÇÃO, enviar 

em anexo no sistema, sua proposta, com todas as especificações constantes no termo de referência/projeto 

básico, além de valores unitários e valores totais. Para não ter confusão referente ao item 4.6. Quando 

falamos sobre a identificação, estamos referindo sobre colocar o nome da empresa no campo que 

diz respeito a MARCA dentro do SISTEMA, já a proposta em PDF que deve ser anexada, pode sim 

ter o timbrado da empresa com telefone e demais dados, pois essa, TODOS inclusive a comissão, só 

terá acesso depois da etapa de lances. 

 

4.7. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com 

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, deverá conter todas as 

informações contidas no modelo de proposta em anexo, com exceção da identificação da proponente; 

 

4.8. Preços unitários e total, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 

constantes do Termo de Referência. 

 

4.9. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 

com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

 

4.10. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 

apresentação. 
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4.11. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, devendo conter: 

4.11.1. Nome, endereço, e-mail e CNPJ do licitante; 

4.11.2. Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 

4.11.3. Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos e 

por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. 

4.11.4. Demonstrativo da composição dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI). 

4.11.5. Declaração, em conformidade com o modelo do ANEXO V, afirmando que a proposta foi 

elaborada de maneira independente e que o licitante conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013; 

4.11.6. Declaração Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, conforme ANEXO IV. 

4.11.7. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes em conformidade com o modelo constante do ANEXO VI. 

 

4.12. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

4.13. Na ausência de indicação expressa o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias 

contados a partir do último dia previsto para o recebimento dos documentos. 

4.13.1. Antes de expirar a validade original da proposta, o Pregoeiro e Presidente da CPL ou a 

Comissão de Contratação poderá solicitar à proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo 

previsto no item anterior. As respostas se farão por escrito, preferencialmente por meio eletrônico. 

4.13.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua 

validade. 

  

4.14. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas no Edital e 

nos seus anexos. 

 

4.15. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 

previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de 

negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

 

4.16. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.17. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas. 

 

4.18. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

 

4.19. Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, sob pena 

de desclassificação da proposta, enviar em anexo no sistema, sua proposta, com todas as especificações 

constantes no termo de referência, além de valores unitários e valores totais. 
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5  - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos necessários à habilitação, poderão ser inseridos no sistema, juntamente com a 

proposta de preços, e deverão estar com prazo vigente, na data definida para a sessão pública, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 

5.1.1 No caso dos documentos não serem inseridos quando cadastrada a proposta, serão solicitados 

apenas ao vencedor, o qual deverá enviar em 2 horas, prazo este que poderá se prorrogado, mediante 

motivação e a critério da Administração, não sendo obrigatório.  

5.2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante mais bem classificado, 

nos termos do inciso II, artigo 63 da lei federal 14.133  e item 7 deste edital, devendo ser apresentado os 

seguintes documentos: 
5.2.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada – EIRELI; 

b) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

5.2.2. Regularidade fiscal, Social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 

domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União;  

f) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN. 

g) Regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

h) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

5.2.3. Qualificação econômico-financeira 

5.2.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual, com emissão de 

até 90 (noventa) dias anterior a data da sessão pública; 

a) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

 
5.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
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a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

 

b) empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

 
5.2.3.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere o subitem 5.2.3.2. 

Será avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao 

balanço patrimonial: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

___________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

______________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

________________________________ 

Passivo Circulante 

 
5.3 Qualificação técnica 

5.3.1 Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Argonomia – CREA 

e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme as áreas de atuação precistas no Projeto 

Básico e anexos, em plena validade. 

 

5.3.2 Atestado(s) técnico-operacional fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

demonstrando a execução pretérita pela licitante de serviços compatíveis em características com a 

obra/serviço de engenharia licitada, nos termos do projeto básico que a especifica, sendo necessária, 

para efeito de compatibilidade a demonstração de execução pretérita de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

 

 

5.3.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão 

da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT. 

 

5.3.4  Certificado de Registro do Responsável Técnico no CREA da região a que estiver vinculado, 

dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da presente 

contratação. 

 

5.3.5 Declaração com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

5.3.6 Declarações e outras comprovações 

5.3.6.1 Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com os 

modelos em ANEXO VII, atestando que: 
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5.3.6.1.1 está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

5.3.6.1.2 cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e atenderá, na data da 

contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que 

incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação 

dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

5.3.6.2 Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital em conformidade com 

o modelo constante do ANEXO III; 

5.3.6.3 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, em conformidade com 

o modelo em ANEXO II 

5.3.6.4 Todas os modelos de declarações constantes do ANEXO VII ao ANEXO X e ANEXO 

XII ou XIII (este último a depender da situação da visita técnica) deverão ser apresentados 

devidamente preenchidos, e ser apresentados pelo licitante vencedor nas documentações para 

Habilitação. 

 
5.3.7 Forma de apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, em cópia autenticada ou em cópia simples. 

 

5.3.8 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os documentos exigidos no 

item 5.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que executará o 

objeto do contrato. 

 

5.3.9 Matriz e filiais. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 

da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

 
6 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

6.1.1. O Pregoeiro e Presidente da CPL verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

6.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

6.1.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da etapa de lances; 

6.1.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e Presidente 

da CPL e os licitantes;  

6.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 

e decrescentes; 

6.1.6. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço empreitada por preço Global. 

6.1.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.1.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
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6.1.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.1.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro e Presidente da CPL, no decorrer da etapa competitiva 

do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.1.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa do Pregoeiro e Presidente da CPL 

aos participantes. 

6.1.12. A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO, conforme Art. 56, inc.I da Lei 

Federal 14.133/2021. 

6.1.13. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 22 da IN SEGES/ME 

73/2022, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

6.1.14. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

6.1.15. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 6.1.13, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

6.1.16. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro e Presidente da CPL ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações. 

6.1.17. Encerrada a etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 

22 da IN SEGES/ME 73/2022, § 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte 

forma: I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; 

6.1.18. Fica estabelecido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Pregoeiro e Presidente da CPL ou da comissão de contratação, quando o 

substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado. 

 

6.2.  Os documentos enviados juntamente com a PROPOSTA  serão analisados pela Comissão de 

Contratação, que verificará a exatidão das  operações aritméticas realizadas pelo licitante e procederá às 

correções correspondentes, caso necessário, com vistas à apuração do valor final a ser considerado para 

fins de julgamento da proposta. 

6.2.1. Em caso de discrepância entre valores, a Comissão de Contratação da Licitação tomará como 

corretos os valores unitários informados pelo licitante na planilha de preços unitários e totais. 

6.2.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão de Contratação, desde 

que não haja majoração do preço proposto. 

 

6.3. Será desclassificada a proposta que: 

6.3.1. Estiver em desacordo com qualquer das exigências  estabelecidas neste Edital; 

6.3.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento; 

6.3.3. não apresentar as especificações técnicas previstas no Projeto  Básico e demais documentos que 

integram o ANEXO I do Edital. 

6.3.4. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não tenham 

sua viabilidade demonstrada por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 

do objeto; 

6.3.4.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja inferior a 75% 
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(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.3.4.2. Na hipótese do item 6.3.4. será facultado ao licitante comprovar, no prazo assinalado pela 

Comissão de Contratação, a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de 

desclassificação. 

6.3.5. não estiver acompanhada da Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme 

ANEXO V; 

 
6.4. Diligências complementares. A Comissão de Contratação poderá a qualquer momento solicitar aos 

licitantes a composição dos preços unitários dos serviços, materiais ou equipamentos, bem como os demais 

esclarecimentos que julgar necessários para analisar a aceitabilidade da proposta, em atendimento ao 

estabelecido no artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.5. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de vantagem não 

prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos demais licitantes ou que apresentem 

prazos ou condições diferentes dos fixados neste Edital. 

 

6.6. Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão de Contratação, que 

elaborará a lista de classificação provisória observando a ordem crescente dos preços apresentados. 

 

6.7. Critérios de desempate. Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios 

de desempate estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

6.8. Licitação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro e Presidente 

da CPL dará o certame por encerrado, devidamente lavrado em ata. 

 

6.9. Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação. 

 

6.10. O Pregoeiro e Presidente da CPL poderá suspender a sessão pública para analisar os documentos 

apresentados no na PROPOSTA, marcando, na mesma oportunidade, nova data e horário em que retomará 

os trabalhos, que serão imediatamente informados aos licitantes. 

 

7 – JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. O detentor  da proposta mais vantajosa e classificada pelo Pregoeiro e Presidente da CPL terá a sua 

habilitação conferida, a qual poderá ser cadastrada previamente ou enviada após a solicitação do 

pregoeiro, na fase de habilitação.  

7.2. Após o recebimento dos documentos para habilitação, não será permitida  a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

7.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

7.2.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

7.3. Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação 
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verificará o eventual descumprimento pelo licitante das condições de participação previstas no item 3 

deste Edital. 

7.4. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos apresentados pelo licitante 

em face das exigências previstas no item 5 deste Edital. 

7.4.1. Após o julgamento o sistema automaticamente disponibilizará ata do certame. 

7.5. Será considerado vencedor do certame o licitante  que, cumprindo todos os requisitos de habilitação 

e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus anexos, oferecer o menor preço. 

7.6. A decisão será apresentada pelo Pregoeiro e Presidente da CPL em sessão. 

8 - DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REABERTURA DA 

SESSÃO  

8.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido de 30 minutos, após a declaração da(s) 

empresa(s) vencedoras, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

8.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º 

da IN SEGES 73/22 , da ata de julgamento. 

8.1.2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso. 

8.1.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem desacompanhados das 

respectivas razões de fato e de direito. 

8.1.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.1.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

8.1.6. A interposição do recurso constará no sistema, devendo os licitantes ficarem atentos ao prazos 

la estipulados, os quais poderão apresentar contrarrazões no prazo de três dias úteis. 

8.1.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou  emitido a decisão, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de três dias úteis  ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informados. 

8.1.8. O recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver sobre a habilitação dos licitantes 

terá efeito suspensivo. A autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir eficácia suspensiva aos recursos interpostos nos demais casos. 

8.1.9. O recurso de que trata o Art.165, inc I da Lei federal 14.133/2021, será dirigido à autoridade 

que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.2. A sessão pública poderá ser reaberta:  

8.2.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

8.2.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

8.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta 

8.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
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procedimento licitatório.  

8.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de Compras 

Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados 

 
9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma vez decididos os recursos 

interpostos, a Comissão de Contratação encaminhará o procedimento licitatório à autoridade competente 

para : . 

9.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

9.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

9.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;  

9.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

10 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não será exigida garantia de execução. 

 
11 DA GARANTIA CONTRATUAL DA OBRA 

11.1 Não será exigida garantia contratual. 

 

12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A despesa está prevista no Orçamento do Município e está vinculada à seguinte rubrica 

orçamentária: 

 
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 

02 PODER EXECUTIVO 

02 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 12 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12 Educação 

12 361 Ensino Fundamental 

12 361 0030 GESTAO E EXPANSAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12 361 0030 1021 0000 REFORMA DA ESCOLA PROF. GENIEL - SEDE 

666 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.570.00-001 001 1.500  

 
13 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

13.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

13.3. o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 

responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

13.4. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade 
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objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou 

incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 

ou pela substituição necessárias. 

 

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estarão as estabelecidas no Termo de Contrato e no 

Termo de Referência/projeto básico. 
 
15 DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no 

cronograma físico-financeiro, no prazo de até 30 dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

contendo o detalhamento da execução do objeto e os materiais empregados.  
15.2. A administração terá o prazo de até 20 (Vinte) dias para realizar a liquidação da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA, que deverá ter o “atesto” pelo gestor do contrato.  
15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras.  
15.4. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
15.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente.  
15.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  
15.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

15.8. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

 
16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
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16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

16.2.1. advertência;  

16.2.2. multa;  

16.2.3. impedimento de licitar e contratar;  

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.3. As sanções seguirão todas as diretrizes postas no Art. 155 e seguintes da Lei n. 14.133/2021.  

16.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

16.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

16.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que 

dela provierem para a Administração Pública, bem como o dano causado à Administração, a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, observado o princípio da proporcionalidade.  

16.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Sanções ou CEIS ou 

CNEP. 

17 SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Para a execução dos serviços será expressamente vedada a subcontratação; 

18 IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, em campo específico do 

sistema eletrônico no site https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/, ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço eletrônico  
pmglr.licitacao@hotmail.com ou no endereço na  Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 

65795-000, Centro, Governador Luiz Rocha -MA, setor Central – Departamento de 

Licitação e Contratos, sede da Prefeitura, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 

12h00min e das 14h00min às 17h00min. 

 

18.3. Caberá ao Pregoeiro e Presidente da CPL, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
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e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

 

18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

18.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro e Presidente da CPL, nos autos do processo de licitação. 

 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

19 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. Na hipótese de a Administração der causa ao atraso no início dos serviços superior a 120 dias, 

contados da apresentação da proposta, fica o contrato passível de reajuste com base no índice do INCC, 

desde que a Contratada solicite tal instituto de maneira formal, fundamentada e comprovando a 

necessidade do reajuste.  

 

 19.2. Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do índice do INCC, 

durante o período de atraso que será contado a partir do fim da validade da proposta até o período de 

início efetivo da obra, e calcular sob o valor unitário de cada item da planilha orçamentária.  

 

“Art.25, § 7º, Lei 14.133/21 - Independentemente do prazo de duração do contrato, 

será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-

base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 

realidade de mercado dos respectivos insumos 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da sessão pública do Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro e Presidente da CPL.  

 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF.  

 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro e Presidente da CPL poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação.  

 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
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a finalidade e a segurança da contratação.  

 

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório.  

 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  

 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, desde que nao esteja em desacordo com as previsões 

legais na lei 14.133/21. 

 

20.11. O Edital está disponibilizado na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço na  Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000, Centro, Governador Luiz Rocha -MA, Setor 

Central – Departamento de Licitação e Contratos, sede da Prefeitura, nos dias úteis, no horário das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

 

20.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, todas as peças em anexo. 

 

20.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas  na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Governador Luiz Rocha -MA. 

21. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

21.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas 

no processo, estando sujeitos às sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021. 
 

22. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

22.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, 

a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes situações: 

a. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

b. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir o contrato; 

d. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
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anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

i. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

 
22.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

 
22.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 

22.3.1. observarão as seguintes disposições: 

22.3.2. - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

22.3.3. - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

22.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

22.5. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

22.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 
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22.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento 

do custo da desmobilização. 

22.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

22.9. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 22.8. ficará a critério da Administração, 

que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

22.9.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 22.5, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do secretário(a) municipal competente. 

 
23. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

23.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
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24.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

24.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 24.1 às contratações de obras e serviços 

de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 

desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 

alheias ao contratado. 

24.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 

ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 

50% (cinquenta por cento). 

24.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 

não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

24.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 

necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do 

orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 

aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

24.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global do 

contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

24.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 

pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados. 

24.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

24.10.  A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

24.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

24.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês. 

 
Governador Luiz Rocha -MA, aos 03 de fevereiro de 2026 

 
 

__________________________________ 

Assessoria de Licitações e Contratos 
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ANEXO – I 

 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa a ampliação da unidade escolar Antonio Geniel, com objetivo 

de proporciona maior e melhor qualidade de ensino, conforme tabela, condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$  217.613,18 (duzentos mil e dezessete mil, 

seiscentos e três reais e dezoito centavos) conforme custos unitários descritos no projeto básico. 
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A escola municipal Antônio Geniel enfrenta uma carência significativa de espaço físico para 

acomodar a atual demanda de alunos da rede municipal de ensino. O aumento demográfico na região 

tem gerado um crescimento contínuo no número de matriculados, resultando em salas de aula 

sobrecarregadas e compromissos regulares na qualidade do ensino. 

 

Atualmente, a estrutura da escola não consegue atender ao número necessário de estudantes, o que 

pode gerar consequências indesejadas, como evasão escolar e redução do aprendizado. Essa situação 

não apenas prejudica a formação educacional dos jovens, como também impacta negativamente no 

futuro da comunidade ao restringir o acesso a uma educação de qualidade. 

 

A criação de três novas salas de aula é uma medida essencial para resolver essa limitação estrutural, 

permitindo a redistribuição da demanda entre os alunos já matriculados e possibilitando a inclusão 

de novos estudantes. A proposta de ampliação se alinha com o princípio do interesse público, pois 

visa garantir o direito à educação, conforme preconizado nos princípios constitucionais que 

asseguram o acesso a uma educação adequadamente estruturada. 

 

Portanto, é fundamental que o poder público reconheça e atenda essa necessidade com a devida 

urgência, a fim de promover um ambiente escolar mais adequado, que contribua para a qualidade do 

ensino oferecido aos alunos da escola municipal Antônio Geniel e, consequentemente, para o 

desenvolvimento harmônico da comunidade. 

 
3.1. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 

organização. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 
 

 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
8.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 

8.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 

relacionada a diligências na sua proposta; 

8.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou 

explícita o instrumento contratual ou; 

8.2.3. não apresentar seus documentos para contratação; 

8.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
8.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 

14.133 de 2021. 
 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que 

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do 

art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 
 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
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13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [LICITAÇÃO], na 

modalidade [CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA], com adoção do critério de julgamento pelo 

[MENOR PREÇO]. 
 

 
Forma de fornecimento 

13.2. O fornecimento do objeto será EMPREITADA. 
 

 
14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 
14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços, marca, modelo e 

fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total 

(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de 

entrega dos produtos. 
14.3.  

 
15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
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15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 

dos seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 

constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 
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𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data 

de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, além das comprovações de qualificação técnica profissional 

e operacional.  
 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 
16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Governador Luiz Rocha em endereço 

indicado na Ordem de Fornecimento. 
16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 

(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 
 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 
17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 
17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme 

endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 
17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 
17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  
17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 
17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 
 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 

02 PODER EXECUTIVO 

02 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 12 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12 Educação 

12 361 Ensino Fundamental 

12 361 0030 GESTAO E EXPANSAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12 361 0030 1021 0000 REFORMA DA ESCOLA PROF. GENIEL - SEDE 

666 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.570.00-001 001 1.500  

 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 
19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 
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19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  
20.2.1. o prazo de validade; 

20.2.2. a data da emissão;  

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

20.2.5. o valor a pagar; e  

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 
20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme item anterior. 
20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
20.14. Apendice I – Projeto Básico. 

  

 

Governador Luiz Rocha -MA, 28 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

________________________________________ 

ROMÁRIO ANDRADE DOS SANTOS 

Setor de Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:govluizrocha@outlook.com


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA 
CNPJ: 01.578.554/0001-33 - Email: govluizrocha@outlook.com 

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000, Centro, Governador Luiz Rocha -MA  

 

 
Apendice I – Projeto Básico. 

 

 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA PROJETOS, MEMORIAIS, 

PLANILHAS, ORÇAMENTOS, MAPAS, CRONOGRAMAS E DEMAIS 

DOCUMENTOS INFORMATIVOS, SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE 

EDITAL EMPREITADA POR PREÇO  GLOBAL. 

TIPO: MENOR PREÇO  “JULGAMENTO GLOBAL”  
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CONTEÚDO:

COMPOSIÇÃO D0 BDI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS QUANTIDADES

CONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

BDI

ENCARGOS SOCIAIS

CURVA ABC DE SERVIÇOS

_____________________________________

OBJETO: Construção de 

3(três)salas de aula_ESCOLA 

ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE 

GOVERNADOR LUIZ ROCHA

PREÇO TOTAL COM BDI

R$ 217.613,18

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

LARISSA OLIVEIRA 

ENGENHEIRA CIVIL

111977587-6

GOVERNADOR LUIZ ROCHA-MA

JANEIRO DE 2026



Obra Bancos Encargos Sociais

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - 

Maranhão

ORSE - 11/2025 - 

Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos 

insumos de mão de obra, 

de acordo com as bases.

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL POR ETAPA 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

37.030,68

100,00%

37.030,68

 2 SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 100,00%

23.351,21

50,00%

11.675,61

50,00%

11.675,61

 3 SUPERESTRUTURA 100,00%

27.931,74

50,00%

13.965,87

50,00%

13.965,87

 4 PAREDES E PAINEIS 100,00%

14.783,67

25,00%

3.695,92

75,00%

11.087,75

 5 REVESTIMENTO 100,00%

32.582,90

65,00%

21.178,89

35,00%

11.404,02

 6 PAVIMENTAÇÃO 100,00%

11.509,89

50,00%

5.754,95

50,00%

5.754,95

 7 COBERTURA 100,00%

28.206,86

60,00%

16.924,12

40,00%

11.282,74

 8 FORRO 100,00%

12.482,56

100,00%

12.482,56

 9 ESQUADRIA DE MADEIRA/FERRO/ALUMINIO 100,00%

4.438,35

20,00%

887,67

80,00%

3.550,68

 10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%

7.922,22

50,00%

3.961,11

50,00%

3.961,11

 13 PINTURA 100,00%

16.848,70

80,00%

13.478,96

20,00%

3.369,74

 16 LIMPEZA FINAL DA OBRA 100,00%

524,40

100,00%

524,40

30,5% 45,45% 24,05%

66.368,07 98.914,91 52.330,19

30,5% 75,95% 100,0%

66.368,07 165.282,98 217.613,18

B.D.I.

25,0%

CRONOGRAMA FÍSICO-FINACEIRO

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado
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Obra Bancos

OBJETO: Construção de 3(três)salas de 

aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Total Peso (%)

37.030,68 17,02 %

23.351,21 10,73 %

27.931,74 12,84 %

14.783,67 6,79 %

32.582,90 14,97 %

11.509,89 5,29 %

28.206,86 12,96 %

12.482,56 5,74 %

4.438,35 2,04 %

7.922,22 3,64 %

16.848,70 7,74 %

524,40 0,24 %

RESUMO

B.D.I. Encargos Sociais

25,0% Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, 

de acordo com as bases.

ITEM DESCRIÇÃO

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2 SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

 3 SUPERESTRUTURA

 4 PAREDES E PAINEIS

 5 REVESTIMENTO

 6 PAVIMENTAÇÃO

 7 COBERTURA

 8 FORRO

 9 ESQUADRIA DE MADEIRA/FERRO/ALUMINIO

 10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 13 PINTURA

 16 LIMPEZA FINAL DA OBRA

Total sem BDI 174.104,20

Total do BDI 43.508,98

Total Geral 217.613,18



Obra

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 37.030,68 17,02 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 4,5 465,64 582,05 2.619,22 1,20 %

 1.2  CP- 2 Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 3 6.214,77 7.768,46 23.305,38 10,71 %

 1.3  

73805/00

1 

SINAPI BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 

3A, PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA 

FIBROCIMENTO 6MM, INCLUSO INSTALACOES ELETRICAS E ESQUADRIAS. 

REAPROVEITADO 5 VEZES

m² 16 555,31 694,13 11.106,08 5,10 %

 2 SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 23.351,21 10,73 %

 2.1  98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 

ESTEIRAS. AF_03/2024

m² 152,25 0,66 0,82 124,84 0,06 %

 2.2  97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 m³ 13,9 64,43 80,53 1.119,36 0,51 %

 2.3  

COMPOS

Próprio ALICERCE EM PEDRA PETRA LATERÍTICA COM ARG. C/A; TRAÇO 1:3 m³ 8,86 631,98 789,97 6.999,13 3,22 %

 2.4  BL13 Próprio Baldrame de pedra bruta argamassada m³ 7,94 894,14 1.117,67 8.874,29 4,08 %

 2.5  102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

m³ 1,73 675,76 844,70 1.461,33 0,67 %

 2.6  104737 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 m³ 38,48 22,19 27,73 1.067,05 0,49 %

 2.7  147 ORSE Cintas e vergas em concreto armado pré-moldado fck=15 mpa, seção 9x12cm m 66,2 44,78 55,97 3.705,21 1,70 %

 3 SUPERESTRUTURA 27.931,74 12,84 %

 3.1 PILARES 12.431,81 5,71 %

 3.1.1  113 ORSE Forma plana para estruturas, em tábuas de pinho, 03 usos, inclusive 

escoramento

m² 23,04 97,77 122,21 2.815,71 1,29 %

 3.1.2  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

m³ 0,79 621,16 776,45 613,39 0,28 %

 3.1.3  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 666,05 10,46 13,07 8.705,27 4,00 %

 3.1.4  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 0,79 301,21 376,51 297,44 0,14 %

 3.2 VIGAS 15.499,93 7,12 %

 3.2.1  113 ORSE Forma plana para estruturas, em tábuas de pinho, 03 usos, inclusive 

escoramento

m² 59,58 97,77 122,21 7.281,27 3,35 %

 3.2.2  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

m³ 3,5 621,16 776,45 2.717,57 1,25 %

 3.2.3  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 320,07 10,46 13,07 4.183,31 1,92 %

 3.2.4  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 3,5 301,21 376,51 1.317,78 0,61 %

 4 PAREDES E PAINEIS 14.783,67 6,79 %

 4.1  151 ORSE Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com argamassa t5 - 

1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=1cm - Rev.09

m² 226,05 52,32 65,40 14.783,67 6,79 %

 5 REVESTIMENTO 32.582,90 14,97 %

 5.1  87908 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 

m² 452,1 6,72 8,40 3.797,64 1,75 %

 5.2  4783 ORSE Reboco externo, de parede, com argamassa traço 1:4 (cal / areia), espessura 2,5 

cm

m² 398,82 36,11 45,13 17.998,74 8,27 %

 5.3  12352 ORSE Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com argamassa 1:4 cal 

e areia

m² 53,28 38,22 47,77 2.545,18 1,17 %

 5.4  87265 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 

m² 53,28 69,74 87,17 4.644,41 2,13 %

 5.5  4441 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux 

cardinal,aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 

regularização de base ou emboço - Rev 04

m² 53,28 54,01 67,51 3.596,93 1,65 %

 6 PAVIMENTAÇÃO 11.509,89 5,29 %

 6.1  CP-004 Próprio MATACOADO EM PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% 

DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022

m³ 9,43 591,03 738,78 6.966,69 3,20 %

 6.3  104601 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM DIAGONAL EM AMBIENTES DE ÁREA 

ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

m² 9,43 77,33 96,66 911,50 0,42 %

 6.4  101749 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 39,75 64,96 81,20 3.227,70 1,48 %

 6.5  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 2,7 119,71 149,63 404,00 0,19 %

 7 COBERTURA 28.206,86 12,96 %

 7.1  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

m² 160,37 82,43 103,03 16.522,92 7,59 %

 7.2  94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 160,37 54,78 68,47 10.980,53 5,05 %

ORÇAMENTO ANALÍTICO

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 12/2025 - 

Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Pág.4/24



Obra

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

ORÇAMENTO ANALÍTICO

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 12/2025 - 

Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

 7.3  94219 SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 15,8 35,62 44,52 703,41 0,32 %

 8 FORRO 12.482,56 5,74 %

 8.1  96486 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 128 78,02 97,52 12.482,56 5,74 %

 9 ESQUADRIA DE MADEIRA/FERRO/ALUMINIO 4.438,35 2,04 %

 9.1  91012 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

UN 3 583,87 729,83 2.189,49 1,01 %

 9.2  

00044054 

SINAPI JANELA VENEZIANA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A 

X L), 3 FLS (2 VENEZIANAS E 1 VIDRO), SEM BANDEIRA, ACABAMENTO 

BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 8 A 9 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM 

UN 3 599,70 749,62 2.248,86 1,03 %

 10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 7.922,22 3,64 %

 10.2  91992 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 6 43,76 54,70 328,20 0,15 %

 10.3  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3 43,46 54,32 162,96 0,07 %

 10.5  100917 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES LED 

DE 36 W, SEM LÂMPADA E SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 18 77,13 96,41 1.735,38 0,80 %

 10.7  93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 3 49,74 62,17 186,51 0,09 %

 10.8  93661 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 6 49,74 62,17 373,02 0,17 %

 10.9  93664 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1 56,27 70,33 70,33 0,03 %

 10.10  91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 200 4,04 5,05 1.010,00 0,46 %

 10.11  91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 200 4,04 5,05 1.010,00 0,46 %

 10.12  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 100 4,85 6,06 606,00 0,28 %

 10.13  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 100 4,85 6,06 606,00 0,28 %

 10.14  91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 6 11,49 14,36 86,16 0,04 %

 10.15  101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

M 10 19,38 24,22 242,20 0,11 %

 10.16  101562 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

M 20 30,01 37,51 750,20 0,34 %

 10.18  91847 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 15 14,11 17,63 264,45 0,12 %

 10.18  101872 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 8 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1 277,39 346,73 346,73 0,16 %

 10.19  96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1 115,27 144,08 144,08 0,07 %

 13 PINTURA 16.848,70 7,74 %

 13.1  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 398,82 17,52 21,90 8.734,15 4,01 %

 13.2  104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 398,82 12,86 16,07 6.409,03 2,95 %

 13.3  102804 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MECÂNICA, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 39,75 20,24 25,30 1.005,67 0,46 %

 13.4  102231 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE BASE ÁGUA EM 

MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 13,04 42,94 53,67 699,85 0,32 %

 16 LIMPEZA FINAL DA OBRA 524,40 0,24 %

 16.1  2450 ORSE Limpeza geral m² 160,37 2,62 3,27 524,40 0,24 %

Total Geral 217.613,18

Total sem BDI 174.104,20

Total do BDI 43.508,98
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 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 37.030,68

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 465,64 465,64

Composiçã

o Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 23,90 11,95

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 27,31 10,18

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 22,19 24,82

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 5,61 17,99

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 38,66 0,43

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,71 0,27

MO sem LS => 27,20 LS => 0,00 MO com LS => 27,20

Valor do BDI => 116,41 582,05

Quant. => 4,5000000 Preço Total => 2.619,22

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP- 2 Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 1,0000000 6.214,77 6.214,77

Composiçã

o Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40,6500000 33,26 1.352,01

Composiçã

o Auxiliar

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 40,6449600 119,64 4.862,76

MO sem LS => 5.636,76 LS => 0,00 MO com LS => 5.636,76

Valor do BDI => 1.553,69 7.768,46

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 23.305,38

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 73805/001 SINAPI BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 

3A, PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA 

FIBROCIMENTO 6MM, INCLUSO INSTALACOES ELETRICAS E 

ESQUADRIAS. REAPROVEITADO 5 VEZES

m² 1,0000000 555,31 555,31

Composiçã

o Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 22,90 1,60

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,3400000 26,47 167,81

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 28,05 8,41

Composiçã

o Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 27,53 1,92

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,0300000 22,19 155,99

Composiçã

o Auxiliar

 6045 SINAPI CONCRETO FCK=15MPA, PREPARO COM BETONEIRA, SEM LANCAMENTO m³ 0,0150000 660,56 9,90

Composiçã

o Auxiliar

 73372 SINAPI PINHO DE TERCEIRA 1" X 12" E 1" X 9" m² 1,0200000 73,04 74,50

Composiçã

o Auxiliar

 73465 SINAPI PISO CIMENTADO E=1,5CM C/ARGAMASSA 1:3 CIMENTO AREIA ALISADO 

COLHER   SOBRE BASE EXISTENTE E ARGAMASSA EM PREPARO 

MECANIZADO

m² 1,0000000 50,84 50,84

Composiçã

o Auxiliar

 92873 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³ 0,0150000 226,03 3,39

Insumo  00001346 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE 

PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 10 

MM

m² 0,3860000 51,61 19,92

Insumo  00001607 SINAPI CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 

(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS)

CJ 0,2140000 0,37 0,07

Insumo  00002370 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSAO MAXIMA DE 

240 V

UN 0,0057000 9,90 0,05

Insumo  00004448 SINAPI VIGA *7,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,7000000 29,27 20,48

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,9000000 11,05 9,94

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1000000 20,32 2,03

Insumo  00005085 SINAPI CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 35 

MM E ALTURA DE APROX 30 MM, HASTE CEMENTADA (NAO LONGA), EM 

ACO TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 6,0 MM, INCLUINDO 2 

CHAVES

UN 0,0058000 29,03 0,16

Insumo  00005088 SINAPI PORTA CADEADO EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO DE 3 1/2" UN 0,0058000 6,53 0,03

Insumo  00007194 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 

AMIANTO)

m² 0,3180000 39,19 12,46

Insumo  00010490 SINAPI VIDRO LISO INCOLOR 2 A 3 MM - SEM COLOCACAO m² 0,0230000 140,00 3,22

Insumo  00010555 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 

MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 

CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 0,0115000 299,38 3,44

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2500000 12,49 3,12

Insumo  00011056 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 

3,8 X 30 MM (1.1/4")

UN 1,2800000 0,12 0,15

Insumo  00011467 SINAPI FECHADURA DE SOBREPOR TIPO CAIXAO, EM FERRO COM 

ACABAMENTO RESINADO, SEM MACANETA, SEM CILINDRO, INCLUINDO 

CHAVE TIPO SIMPLES

UN 0,0058000 22,15 0,12

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PISO - PISOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Vertical Viária

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Material
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Insumo  00011891 SINAPI CORDAO DE COBRE, FLEXIVEL, TORCIDO, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 2,5 MM2

M 0,5360000 6,34 3,39

Insumo  00012128 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA 

SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO)

UN 0,0230000 8,44 0,19

Insumo  00012147 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X 2" 

(CAIXA + MODULO)

UN 0,0220000 12,55 0,27

Insumo  00012296 SINAPI SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, FIXO DE TETO, PARA LAMPADAS UN 0,0461000 3,38 0,15

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0240000 4,91 0,11

Insumo  00010952 SINAPI CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), E = 1/8Â. KG 0,3030000 3,29 0,99

Insumo  00011443 SINAPI DOBRADICA FERRO POLIDO OU GALV 3 X 3" E=2MM PINO SOLTO OU 

REVERSIVEL SEM ANEIS

UN 0,0346000 3,76 0,13

Insumo  00012298 SINAPI GLOBO ESFERICO DE VIDRO LISO TAMANHO MEDIO UN 0,0461000 11,63 0,53

MO sem LS => 252,10 LS => 0,00 MO com LS => 252,10

Valor do BDI => 138,82 694,13

Quant. => 16,0000000 Preço Total => 11.106,08

 2 SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 23.351,21

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 

m² 1,0000000 0,66 0,66

Composiçã

o Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0046000 23,04 0,10

Composiçã

o Auxiliar

 89031 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 

COM LÂMINA 2,19 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0029000 78,88 0,22

Composiçã

o Auxiliar

 89032 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 

COM LÂMINA 2,19 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0017000 204,67 0,34

MO sem LS => 0,14 LS => 0,00 MO com LS => 0,14

Valor do BDI => 0,16 0,82

Quant. => 152,2500000 Preço Total => 124,84

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 m³ 1,0000000 64,43 64,43

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,9040000 22,19 64,43

MO sem LS => 40,22 LS => 0,00 MO com LS => 40,22

Valor do BDI => 16,10 80,53

Quant. => 13,9000000 Preço Total => 1.119,36

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 

COMPOSIÇÃ

Q 39 

Próprio ALICERCE EM PEDRA PETRA LATERÍTICA COM ARG. C/A; TRAÇO 1:3 m³ 1,0000000 631,98 631,98

Composiçã

o Auxiliar

 93 ORSE Alvenaria pedra granitica argamassada traço (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 

padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 537,55 537,55

Composiçã

o Auxiliar

 90 ORSE Forma plana para fundações, em tábuas de pinho, 07 usos m² 1,0000000 75,54 75,54

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 18,89 18,89

MO sem LS => 292,02 LS => 0,00 MO com LS => 292,02

Valor do BDI => 157,99 789,97

Quant. => 8,8600000 Preço Total => 6.999,13

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 BL13 Próprio Baldrame de pedra bruta argamassada m³ 1,0000000 894,14 894,14

Composiçã

o Auxiliar

 101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 

CERÂMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

m³ 1,0000000 689,78 689,78

Composiçã

o Auxiliar

 96539 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 1,5000000 136,24 204,36

MO sem LS => 303,16 LS => 0,00 MO com LS => 303,16

Valor do BDI => 223,53 1.117,67

Quant. => 7,9400000 Preço Total => 8.874,29

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalComposiçã

o

 102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

m³ 1,0000000 675,76 675,76

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6702000 27,72 46,29

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,4684000 22,19 143,53

Composiçã

o Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,2198000 1,39 0,30

Composiçã

o Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,6377000 0,55 0,35

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

Alvenarias Diversas

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Formas para Fundações

Tipo

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Supressão Vegetal

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composiçã

o Auxiliar

 94963 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,8050000 545,38 439,03

Insumo  00004730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO m³ 0,4543000 101,84 46,26MO sem LS => 165,60 LS => 0,00 MO com LS => 165,60

Valor do BDI => 168,94 844,70

Quant. => 1,7300000 Preço Total => 1.461,33

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 104737 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 m³ 1,0000000 22,19 22,19

Composiçã

o Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

CHP 0,0054000 312,44 1,68

Composiçã

o Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 71,45 0,04

Composiçã  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8809000 22,19 19,54Composiçã

o Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

CHP 0,0942000 9,94 0,93

MO sem LS => 12,32 LS => 0,00 MO com LS => 12,32

Valor do BDI => 5,54 27,73

Quant. => 38,4800000 Preço Total => 1.067,05

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composiçã

o

 147 ORSE Cintas e vergas em concreto armado pré-moldado fck=15 mpa, seção 9x12cm m 1,0000000 44,78 44,78

Composiçã  126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,0108000 604,72 6,53Composiçã

o Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e 

colocacao de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 0,9700000 13,10 12,70

Composiçã

o Auxiliar

 3171 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 10mm, 05 usos, 

inclusive escoramento - Revisada 07.2015

m² 0,3300000 57,07 18,83

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,0500000 3,73 0,18

Insumo  

00004750/SIN

API 

ORSE Pedreiro (horista) h 0,0500000 20,44 1,02

Insumo  

00006111/SIN

API 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 14,58 4,37

MO sem LS => 17,20 LS => 0,00 MO com LS => 17,20

Valor do BDI => 11,19 55,97

Quant. => 66,2000000 Preço Total => 3.705,21

 3 SUPERESTRUTURA 27.931,74

 3.1 PILARES 12.431,81 3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 113 ORSE Forma plana para estruturas, em tábuas de pinho, 03 usos, inclusive 

escoramento

m² 1,0000000 97,77 97,77

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,4000000 3,86 5,40

Composiçã

o Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,4000000 3,81 5,33

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 0,5000000 6,69 3,34

Insumo  

00001213/SIN

API 

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 1,4000000 20,44 28,61

Insumo  

00002692/SIN

API 

ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada 

em agua

l 0,0150000 9,31 0,13

Insumo  

00004509/SIN

ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,3300000 5,81 1,91

Insumo  

00005067/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 0,3000000 18,01 5,40

Insumo  ORSE Servente de obras (horista) h 1,4000000 14,58 20,41Insumo  

00006189/SIN

ORSE Tabua nao aparelhada *2,5 x 30* cm, em macaranduba/massaranduba, 

angelim ou equivalente da regiao - bruta

m 1,2200000 22,33 27,24

MO sem LS => 49,02 LS => 0,00 MO com LS => 49,02

Valor do BDI => 24,44 122,21

Quant. => 23,0400000 Preço Total => 2.815,71

 3.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 621,16 621,16

Produção de Concreto

Mão de Obra

Material

Tipo

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Mão de Obra

Tipo

Formas

Provisórios

Provisórios

Valor com BDI =>

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Armaduras Convencionais

Valor com BDI =>

Tipo
Estruturas Pre-Moldadas de 

Concreto

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3117000 22,19 51,29

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4637000 22,35 32,71

Composiçã

o Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7534000 2,01 1,51

Composiçã

o Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CHI 0,7103000 0,43 0,30

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7229000 160,00 115,66

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 362,6579000 0,98 355,40Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SEM FRETE

m³ 0,5934000 108,35 64,29

MO sem LS => 54,12 LS => 0,00 MO com LS => 54,12

Valor do BDI => 155,29 776,45

Quant. => 0,7900000 Preço Total => 613,39

 3.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

KG 1,0000000 10,46 10,46

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064000 22,90 0,14

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 27,53 1,07

Composiçã

o Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,62 8,62

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,15 0,52

MO sem LS => 1,01 LS => 0,00 MO com LS => 1,01

Valor do BDI => 2,61 13,07

Quant. => 666,0500000 Preço Total => 8.705,27

 3.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalComposiçã

o

 103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 301,21 301,21

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 27,31 67,15

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 27,72 68,16

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 22,19 163,69

Composiçã

o Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,39 1,44

Composiçã

o Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,55 0,77

MO sem LS => 196,56 LS => 0,00 MO com LS => 196,56

Valor do BDI => 75,30 376,51

Quant. => 0,7900000 Preço Total => 297,44

 3.2 VIGAS 15.499,93

 3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã  113 ORSE Forma plana para estruturas, em tábuas de pinho, 03 usos, inclusive m² 1,0000000 97,77 97,77Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,4000000 3,86 5,40

Composiçã

o Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,4000000 3,81 5,33

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 0,5000000 6,69 3,34

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 1,4000000 20,44 28,61

Insumo  

00002692/SIN

API 

ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada 

em agua

l 0,0150000 9,31 0,13

Insumo  

00004509/SIN

API 

ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,3300000 5,81 1,91

Insumo  

00005067/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 0,3000000 18,01 5,40

Insumo  

00006111/SIN

API 

ORSE Servente de obras (horista) h 1,4000000 14,58 20,41

Insumo  

00006189/SIN

ORSE Tabua nao aparelhada *2,5 x 30* cm, em macaranduba/massaranduba, 

angelim ou equivalente da regiao - bruta

m 1,2200000 22,33 27,24

MO sem LS => 49,02 LS => 0,00 MO com LS => 49,02

Valor do BDI => 24,44 122,21Quant. => 59,5800000 Preço Total => 7.281,27

 3.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

m³ 1,0000000 621,16 621,16

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Tipo

Mão de Obra

Material

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Material

Material

Valor com BDI =>
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3117000 22,19 51,29

Composiçã

o Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4637000 22,35 32,71

Composiçã

o Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7534000 2,01 1,51

Composiçã

o Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7103000 0,43 0,30

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7229000 160,00 115,66

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 362,6579000 0,98 355,40

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, m³ 0,5934000 108,35 64,29MO sem LS => 54,12 LS => 0,00 MO com LS => 54,12

Valor do BDI => 155,29 776,45

Quant. => 3,5000000 Preço Total => 2.717,57

 3.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

KG 1,0000000 10,46 10,46

Composiçã

o Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064000 22,90 0,14

Composiçã

o Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 27,53 1,07

Composiçã

o Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,62 8,62

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,15 0,52

MO sem LS => 1,01 LS => 0,00 MO com LS => 1,01

Valor do BDI => 2,61 13,07

Quant. => 320,0700000 Preço Total => 4.183,31

 3.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalComposiçã

o

 103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 301,21 301,21

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 27,31 67,15

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 27,72 68,16

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 22,19 163,69

Composiçã

o Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,39 1,44

Composiçã

o Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,55 0,77

MO sem LS => 196,56 LS => 0,00 MO com LS => 196,56

Valor do BDI => 75,30 376,51

Quant. => 3,5000000 Preço Total => 1.317,78

 4 PAREDES E PAINEIS 14.783,67

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã  151 ORSE Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com argamassa t5 - m² 1,0000000 52,32 52,32Composiçã

o Auxiliar

 3308 ORSE Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:8) - 1 saco 

cimento50 kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padiolas de areia dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - 

m³ 0,0138000 570,04 7,86

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3800000 3,86 1,46

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6400000 3,73 2,38

Insumo  2657 ORSE Bloco cerâmico, de vedação, 6 furos horizontais, dim. 9 x 19 x 24 cm un 20,0000000 1,10 22,00

Insumo  

00004750/SIN

API 

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6400000 20,44 13,08

Insumo  

00006111/SIN

API 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3800000 14,58 5,54

MO sem LS => 19,42 LS => 0,00 MO com LS => 19,42

Valor do BDI => 13,08 65,40

Quant. => 226,0500000 Preço Total => 14.783,67

 5 REVESTIMENTO 32.582,90 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 87908 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 

PROJEÇÃO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 

m² 1,0000000 6,72 6,72

Composiçã

o Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

m³ 0,0037000 671,94 2,48

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Chapisco

Argamassas

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0955000 27,72 2,64

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0318000 22,19 0,70

Composiçã

o Auxiliar

 90668 SINAPI PROJETOR PNEUMÁTICO DE ARGAMASSA PARA CHAPISCO E REBOCO 

COM RECIPIENTE ACOPLADO, TIPO CANEQUINHA, COM COMPRESSOR 

DE AR REBOCÁVEL VAZÃO 89 PCM E MOTOR DIESEL DE 20 CV - CHP 

DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0023000 32,75 0,07

Composiçã

o Auxiliar

 90669 SINAPI PROJETOR PNEUMÁTICO DE ARGAMASSA PARA CHAPISCO E REBOCO 

COM RECIPIENTE ACOPLADO, TIPO CANEQUINHA, COM COMPRESSOR 

DE AR REBOCÁVEL VAZÃO 89 PCM E MOTOR DIESEL DE 20 CV - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0932000 8,94 0,83

MO sem LS => 2,52 LS => 0,00 MO com LS => 2,52

Valor do BDI => 1,68 8,40

Quant. => 452,1000000 Preço Total => 3.797,64

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 4783 ORSE Reboco externo, de parede, com argamassa traço 1:4 (cal / areia), espessura 

2,5 cm

m² 1,0000000 36,11 36,11

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Composiçã

o Auxiliar

 12032 ORSE Argamassa cal e areia traço 1:4 - Confecção mecânica e transporte m³ 0,0250000 422,86 10,57

Insumo  

00004750/SIN

API 

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

MO sem LS => 22,45 LS => 0,00 MO com LS => 22,45

Valor do BDI => 9,02 45,13

Quant. => 398,8200000 Preço Total => 17.998,74

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã  12352 ORSE Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com argamassa 1:4 cal m² 1,0000000 38,22 38,22Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31

Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Composiçã

o Auxiliar

 12032 ORSE Argamassa cal e areia traço 1:4 - Confecção mecânica e transporte m³ 0,0300000 422,86 12,68

Insumo  

00004750/SIN

API 

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

MO sem LS => 22,74 LS => 0,00 MO com LS => 22,74

Valor do BDI => 9,55 47,77

Quant. => 53,2800000 Preço Total => 2.545,18

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composiçã

o

 87265 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 69,74 69,74

Composiçã  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5341000 27,59 14,73Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2686000 22,19 5,96

Insumo  00000536 SINAPI REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, FORMATO 

MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0553000 39,84 42,04

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 4,9100000 0,95 4,66

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,4220000 5,57 2,35

MO sem LS => 13,95 LS => 0,00 MO com LS => 13,95

Valor do BDI => 17,43 87,17

Quant. => 53,2800000 Preço Total => 4.644,41

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composiçã

o

 4441 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux 

cardinal,aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 

regularização de base ou emboço - Rev 04

m² 1,0000000 54,01 54,01

Composiçã  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3400000 3,86 1,31Composiçã

o Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,73 1,49

Composiçã

o Auxiliar

 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 4,0000000 1,57 6,28

Insumo  

00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,4000000 20,44 8,17

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3400000 14,58 4,95

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,6600000 3,50 2,31

Insumo  3965 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux cardinal ou similar m² 1,0500000 28,10 29,50

MO sem LS => 13,52 LS => 0,00 MO com LS => 13,52

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Argamassas

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Tipo
Azulejos e Cerâmicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Revestimentos Cerâmicos Internos

Valor com BDI =>

Provisórios

Conversão InfoWOrca

Mão de Obra

Mão de Obra

Conversão InfoWOrca

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Valor do BDI => 13,50 67,51

Quant. => 53,2800000 Preço Total => 3.596,93

 6 PAVIMENTAÇÃO 11.509,89 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CP-004 Próprio MATACOADO EM PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% 

DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022

m³ 1,0000000 591,03 591,03

Composiçã

o Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,4412000 834,66 368,25

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,1021000 22,19 68,83

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2158000 27,72 61,42

Insumo  00004730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 0,9086000 101,84 92,53

MO sem LS => 138,06 LS => 0,00 MO com LS => 138,06

Valor do BDI => 147,75 738,78

Quant. => 9,4300000 Preço Total => 6.966,69

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalComposiçã

o

 104601 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM DIAGONAL EM AMBIENTES DE 

m² 1,0000000 77,33 77,33

Composiçã

o Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5998000 27,59 16,54

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1784000 22,19 3,95

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 

FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0932000 42,84 46,83

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,95 8,67

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2410000 5,57 1,34

MO sem LS => 13,96 LS => 0,00 MO com LS => 13,96

Valor do BDI => 19,33 96,66

Quant. => 9,4300000 Preço Total => 911,50

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalComposiçã

o

 101749 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 1,0000000 64,96 64,96

Composiçã

o Auxiliar

 87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 

L. AF_08/2019

m³ 0,0530000 867,63 45,98

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4180000 27,72 11,58

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2090000 22,19 4,63

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,98 0,49

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 

(ALTURA X ESPESSURA)

M 1,6700000 1,37 2,28

MO sem LS => 14,48 LS => 0,00 MO com LS => 14,48

Valor do BDI => 16,24 81,20

Quant. => 39,7500000 Preço Total => 3.227,70

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 119,71 119,71

Composiçã

o Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5470000 27,59 15,09

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2730000 22,19 6,05

Insumo  00020232 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 

CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, L= *15* CM, E= *2,0* 

CM

M 1,0000000 94,81 94,81

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2900000 2,92 3,76

MO sem LS => 14,26 LS => 0,00 MO com LS => 14,26

Valor do BDI => 29,92 149,63

Quant. => 2,7000000 Preço Total => 404,00

 7 COBERTURA 28.206,86 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 82,43 82,43

Composiçã

o Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 22,73 9,13

Composiçã

o Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 27,31 10,92

Composiçã

o Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0412000 23,81 0,98

Composiçã

o Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0571000 22,81 1,30

Valor com BDI =>

Revestimentos Cerâmicos Internos

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Tipo

Dissipadores de Energia

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Estrutura e Trama para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Pisos
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Insumo  00004408 SINAPI RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 2,5730000 2,47 6,35

Insumo  00004425 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,7350000 27,49 20,20

Insumo  00004430 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

M 2,3360000 13,00 30,36

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0700000 22,50 1,57

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) KG 0,0500000 20,30 1,01Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300000 20,48 0,61

MO sem LS => 14,95 LS => 0,00 MO com LS => 14,95

Valor do BDI => 20,60 103,03

Quant. => 160,3700000 Preço Total => 16.522,92

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 54,78 54,78

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3990000 22,19 8,85

Composiçã

o Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1330000 27,08 3,60

Composiçã  93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO CHP 0,0372000 23,81 0,88Composiçã

o Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0516000 22,81 1,17

Insumo  00007173 SINAPI TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, 

CANAL, PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO 

MIL 0,0275000 1.465,00 40,28

MO sem LS => 9,36 LS => 0,00 MO com LS => 9,36

Valor do BDI => 13,69 68,47

Quant. => 160,3700000 Preço Total => 10.980,53

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 94219 SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS 

COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 1,0000000 35,62 35,62

Composiçã

o Auxiliar

 87337 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO 

HORIZONTAL DE 300 KG. AF_08/2019

m³ 0,0117000 675,88 7,90

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 22,19 7,76

Composiçã

o Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3050000 27,08 8,25

Composiçã

o Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0063000 23,81 0,15

Composiçã

o Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 

FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0087000 22,81 0,19

Insumo  00007181 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE *41* CM, 

RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M

UN 3,0000000 3,79 11,37

MO sem LS => 11,67 LS => 0,00 MO com LS => 11,67

Valor do BDI => 8,90 44,52

Quant. => 15,8000000 Preço Total => 703,41

 8 FORRO 12.482,56

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96486 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 1,0000000 78,02 78,02

Composiçã

o Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,6000000 22,76 13,65

Insumo  00036225 SINAPI FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA 

APROXIMADA DE 8 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

m² 1,0363000 33,93 35,16

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 

FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3,5470000 6,48 22,98

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 

CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 

EM FORROS DRYWALL

UN 1,2267000 2,44 2,99

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 

BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 2,2134000 0,23 0,50

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0123000 26,51 0,32

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTOATARRAXANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, EM CENTO 0,0336000 45,45 1,52Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 

4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0370000 24,57 0,90

MO sem LS => 9,31 LS => 0,00 MO com LS => 9,31

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Forros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Telhamento para Cobertura

Material

Tipo

Tipo

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Pág.13/24



COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Valor do BDI => 19,50 97,52

Quant. => 128,0000000 Preço Total => 12.482,56

 9 ESQUADRIA DE MADEIRA/FERRO/ALUMINIO 4.438,35

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91012 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 583,87 583,87

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4334772 26,47 64,41

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6877218 22,19 15,26

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 29,90 89,70

Insumo  00004987 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 900 UN 1,0000000 411,15 411,15Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 

3,5 X 25 MM (1")

UN 19,8000000 0,11 2,17

Insumo  00011945 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UN 19,8000000 0,06 1,18

MO sem LS => 53,95 LS => 0,00 MO com LS => 53,95

Valor do BDI => 145,96 729,83

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 2.189,49

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00044054 SINAPI JANELA VENEZIANA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM 

(A X L), 3 FLS (2 VENEZIANAS E 1 VIDRO), SEM BANDEIRA, ACABAMENTO 

BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 8 A 9 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM 

GUARNICAO/ALIZAR

UN 1,0000000 599,70 599,70

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 149,92 749,62

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 2.248,86

 10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 7.922,22

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã  91992 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE UN 1,0000000 43,76 43,76Composiçã

o Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,0000000 10,53 10,53

Composiçã

o Auxiliar

 91990 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 33,23 33,23

MO sem LS => 21,98 LS => 0,00 MO com LS => 21,98

Valor do BDI => 10,94 54,70

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 328,20

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 43,46 43,46

Composiçã

o Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 

DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 10,53 10,53

Composiçã

o Auxiliar

 91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 32,93 32,93

MO sem LS => 18,22 LS => 0,00 MO com LS => 18,22

Valor do BDI => 10,86 54,32Quant. => 3,0000000 Preço Total => 162,96

 10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100917 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES 

LED DE 36 W, SEM LÂMPADA E SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

UN 1,0000000 77,13 77,13

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1958125 23,30 4,56

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6266000 28,05 17,57

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Valor com BDI =>

Iluminação Predial e 

Monitoramento
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Material

Tipo

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Material

Material

Valor com BDI =>
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Insumo  00043997 SINAPI LUMINARIA DE EMBUTIR TIPO CALHA, RETANGULAR, EM CHAPA DE ACO 

PINTADO, PARA 2 LAMPADAS T8, LED DE 36/40 W OU FLUORESCENTE, 

ENTRADA BIVOLT, ALETADA, 120 CM (NAO INCLUI REATOR E LAMPADAS)

UN 1,0000000 55,00 55,00

MO sem LS => 15,17 LS => 0,00 MO com LS => 15,17

Valor do BDI => 19,28 96,41

Quant. => 18,0000000 Preço Total => 1.735,38

 10.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 49,74 49,74

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0708570 23,30 1,65

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0708570 28,05 1,98

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 

MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 2,0000000 1,15 2,30

Insumo  00034616 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 6 - 32 A UN 1,0000000 43,81 43,81

MO sem LS => 2,43 LS => 0,00 MO com LS => 2,43

Valor do BDI => 12,43 62,17

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 186,51

 10.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composiçã

o

 93661 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 49,74 49,74

Composiçã  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0708570 23,30 1,65Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0708570 28,05 1,98

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 

MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 2,0000000 1,15 2,30

Insumo  00034616 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 6 - 32 A UN 1,0000000 43,81 43,81

MO sem LS => 2,43 LS => 0,00 MO com LS => 2,43

Valor do BDI => 12,43 62,17

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 373,02

 10.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 93664 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 56,27 56,27

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1735850 23,30 4,04

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1735850 28,05 4,86

Insumo  00001573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 2,0000000 1,78 3,56

Insumo  00034616 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), BIPOLAR, 6 - 32 A UN 1,0000000 43,81 43,81

MO sem LS => 5,97 LS => 0,00 MO com LS => 5,97

Valor do BDI => 14,06 70,33

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 70,33

 10.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã  91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, M 1,0000000 4,04 4,04Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 23,30 0,53

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 28,05 0,64

Insumo  00000993 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 2,28 2,83

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 4,91 0,04

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI => 1,01 5,05

Quant. => 200,0000000 Preço Total => 1.010,00

 10.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 4,04 4,04

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 23,30 0,53

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 28,05 0,64

Insumo  00000993 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 2,28 2,83

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 4,91 0,04

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Valor com BDI =>
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI => 1,01 5,05Quant. => 200,0000000 Preço Total => 1.010,00

 10.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 4,85 4,85

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 23,30 0,67

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 28,05 0,81

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,68 3,33

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 UN 0,0094000 4,91 0,04MO sem LS => 0,99 LS => 0,00 MO com LS => 0,99

Valor do BDI => 1,21 6,06

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 606,00

 10.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 1,0000000 4,85 4,85

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 23,30 0,67

Composiçã  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 28,05 0,81Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,68 3,33

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 4,91 0,04

MO sem LS => 0,99 LS => 0,00 MO com LS => 0,99

Valor do BDI => 1,21 6,06

Quant. => 100,0000000 Preço Total => 606,00

 10.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 1,0000000 11,49 11,49

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 23,30 1,18

Composiçã  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 28,05 1,43Insumo  00000994 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

M 1,2434000 7,11 8,84

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 4,91 0,04

MO sem LS => 1,74 LS => 0,00 MO com LS => 1,74

Valor do BDI => 2,87 14,36

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 86,16

 10.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composiçã

o

 101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2025

M 1,0000000 19,38 19,38

Composiçã  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0005200 23,30 0,01Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0026000 28,05 0,07

Insumo  00000995 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,0401000 18,56 19,30

MO sem LS => 0,05 LS => 0,00 MO com LS => 0,05

Valor do BDI => 4,84 24,22

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 242,20

 10.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101562 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

M 1,0000000 30,01 30,01

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0005200 23,30 0,01

Composiçã  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0026000 28,05 0,07Insumo  00000996 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

M 1,0401000 28,78 29,93

MO sem LS => 0,05 LS => 0,00 MO com LS => 0,05

Valor do BDI => 7,50 37,51

Tipo
Instalações Elétricas - Rede de 

Distribuição

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Rede de 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Material

Material

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 750,20

 10.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91847 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 14,11 14,11

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0860000 23,30 2,00

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0860000 28,05 2,41

Insumo  00039245 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, M 1,1000000 8,79 9,66Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0020000 21,15 0,04

MO sem LS => 2,95 LS => 0,00 MO com LS => 2,95

Valor do BDI => 3,52 17,63

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 264,45

 10.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 101872 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 8 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 277,39 277,39

Composiçã

o Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 

m³ 0,0074000 842,76 6,23

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2922820 23,30 30,11

Composiçã  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2922820 28,05 36,24Insumo  00039795 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, 

PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN

UN 1,0000000 69,81 69,81

Insumo  00043876 SINAPI BARRAMENTO TIPO NEUTRO / TERRA PARA QUADRO DE DISTRIBUICAO, 

COM 6 /8 DISJUNTORES

UN 2,0000000 55,00 110,00

Insumo  00043893 SINAPI SUPORTE PARA 12 DISJUNTORES UN 1,0000000 25,00 25,00

MO sem LS => 45,63 LS => 0,00 MO com LS => 45,63

Valor do BDI => 69,34 346,73

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 346,73

 10.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composiçã

o

 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 115,27 115,27

Composiçã  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 23,30 9,04Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 28,05 10,88

Insumo  00003378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN 

= 3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 95,35 95,35

MO sem LS => 13,36 LS => 0,00 MO com LS => 13,36

Valor do BDI => 28,81 144,08

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 144,08

 13 PINTURA 16.848,70

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composiçã

o

 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 17,52 17,52

Composiçã  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 30,54 11,02Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 22,19 2,66

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,0802000 0,95 0,07

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 2,82 3,77

MO sem LS => 8,98 LS => 0,00 MO com LS => 8,98

Valor do BDI => 4,38 21,90

Quant. => 398,8200000 Preço Total => 8.734,15

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composiçã

o

 104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 12,86 12,86

Composiçã  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 30,54 4,98Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 22,19 1,20

Insumo  00035692 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA L 0,2367000 28,25 6,68

MO sem LS => 4,06 LS => 0,00 MO com LS => 4,06

Valor do BDI => 3,21 16,07

Pintura Interna

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Tipo
Pintura Interna

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Tipo

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Material

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026

SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Quant. => 398,8200000 Preço Total => 6.409,03

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 102804 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MECÂNICA, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1,0000000 20,24 20,24

Composiçã

o Auxiliar

 102980 SINAPI PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, 

VAZÃO 2 L/MIN - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0862000 30,54 2,63

Composiçã  102981 SINAPI PULVERIZADOR DE TINTA ELÉTRICO/MÁQUINA DE PINTURA AIRLESS, CHP 0,0064000 31,14 0,19Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0930000 30,54 2,84

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 22,19 0,86

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 7,61 1,21

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,4270000 28,95 12,36

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0100000 15,45 0,15

MO sem LS => 4,28 LS => 0,00 MO com LS => 4,28

Valor do BDI => 5,06 25,30

Quant. => 39,7500000 Preço Total => 1.005,67

 13.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalComposiçã

o

 102231 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE BASE ÁGUA 

EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 1,0000000 42,94 42,94

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0223000 30,54 31,22

Insumo  00043942 SINAPI TINTA ESMALTE A BASE DE AGUA, DE SECAGEM RAPIDA L 0,1804000 65,00 11,72

MO sem LS => 20,75 LS => 0,00 MO com LS => 20,75

Valor do BDI => 10,73 53,67

Quant. => 13,0400000 Preço Total => 699,85

 16 LIMPEZA FINAL DA OBRA 524,40

 16.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã  2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 2,62 2,62Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,86 0,38

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg 0,0050000 10,64 0,05

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un 0,0500000 14,87 0,74

Insumo  

00006111/SIN

API 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 14,58 1,45

MO sem LS => 1,45 LS => 0,00 MO com LS => 1,45

Valor do BDI => 0,65 3,27

Quant. => 160,3700000 Preço Total => 524,40

Total sem BDI  R$                                                          174.104,20 

Total do BDI  R$                                                            43.508,98 

Total Geral  R$                                                          217.613,18 

Tipo

Pintura para Pisos e para 

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Obra Bancos

CONSTRUÇÃO DE 3 SALAS DE AULA- ESCOLA ANTÔNIO GENIEL SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

 CP- 2 Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 

E PECAS

MÊS 3,0 7.768,46 23.305,38 10,71 10,71

 4783 ORSE Reboco externo, de parede, com argamassa traço 1:4 (cal / areia), espessura 

2,5 cm

Argamassas m² 398,82 45,13 17.998,74 8,27 18,98

 92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

Estrutura e Trama para Cobertura m² 160,37 103,03 16.522,92 7,59 26,57

 151 ORSE Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com argamassa t5 - 

1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=1cm - Rev.09

Alvenarias de Vedação m² 226,05 65,40 14.783,67 6,79 33,37

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

Armação para Estruturas de Concreto 

Armado

KG 986,12 13,07 12.888,58 5,92 39,29

 96486 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

Forros m² 128,0 97,52 12.482,56 5,74 45,03

 73805/001 SINAPI BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 

3A, PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA 

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 16,0 694,13 11.106,08 5,10 50,13

 94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

Telhamento para Cobertura m² 160,37 68,47 10.980,53 5,05 55,18

 113 ORSE Forma plana para estruturas, em tábuas de pinho, 03 usos, inclusive 

escoramento

Formas m² 82,62 122,21 10.096,99 4,64 59,82

 BL13 Próprio Baldrame de pedra bruta argamassada ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 

E PECAS

m³ 7,94 1.117,67 8.874,29 4,08 63,89

 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

Pintura Interna m² 398,82 21,90 8.734,15 4,01 67,91

 

COMPOSIÇ

Próprio ALICERCE EM PEDRA PETRA LATERÍTICA COM ARG. C/A; TRAÇO 1:3 ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 

E PECAS

m³ 8,86 789,97 6.999,13 3,22 71,12

 CP-004 Próprio MATACOADO EM PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% 

DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022

Dissipadores de Energia m³ 9,43 738,78 6.966,69 3,20 74,32

 104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

Pintura Interna m² 398,82 16,07 6.409,03 2,95 77,27

 87265 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 

DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

Revestimentos Cerâmicos Internos m² 53,28 87,17 4.644,41 2,13 79,40

 87908 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 

PROJEÇÃO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 

L. AF_10/2022

Chapisco m² 452,1 8,40 3.797,64 1,75 81,15

 147 ORSE Cintas e vergas em concreto armado pré-moldado fck=15 mpa, seção 9x12cm Estruturas Pre-Moldadas de Concreto m 66,2 55,97 3.705,21 1,70 82,85

 4441 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux 

cardinal,aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 

regularização de base ou emboço - Rev 04

Azulejos e Cerâmicas m² 53,28 67,51 3.596,93 1,65 84,50

 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

Produção de Concreto m³ 4,29 776,45 3.330,97 1,53 86,04

 101749 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

Pisos m² 39,75 81,20 3.227,70 1,48 87,52

 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

Sinalização Vertical Viária m² 4,5 582,05 2.619,22 1,20 88,72

 12352 ORSE Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com argamassa 1:4 cal 

e areia

Pisos com Pedras m² 53,28 47,77 2.545,18 1,17 89,89

 00044054 SINAPI JANELA VENEZIANA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A 

X L), 3 FLS (2 VENEZIANAS E 1 VIDRO), SEM BANDEIRA, ACABAMENTO 

BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 8 A 9 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM 

GUARNICAO/ALIZAR

Material UN 3,0 749,62 2.248,86 1,03 90,93

 91012 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

Esquadrias - Portas UN 3,0 729,83 2.189,49 1,01 91,93

 91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

M 400,0 5,05 2.020,00 0,93 92,86

 100917 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES LED 

DE 36 W, SEM LÂMPADA E SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024

Iluminação Predial e Monitoramento UN 18,0 96,41 1.735,38 0,80 93,66

 103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

m³ 4,29 376,51 1.615,22 0,74 94,40

 102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

Produção de Concreto m³ 1,73 844,70 1.461,33 0,67 95,07

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

M 200,0 6,06 1.212,00 0,56 95,63

 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 Radier, Piso de Concreto e Laje sobre 

Solo

m³ 13,9 80,53 1.119,36 0,51 96,14

 104737 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 Aterro e Reaterro de Valas m³ 38,48 27,73 1.067,05 0,49 96,63

 102804 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MECÂNICA, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

Pintura para Pisos e para Sinalização 

Horizontal e Vertical

m² 39,75 25,30 1.005,67 0,46 97,09

 104601 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM DIAGONAL EM AMBIENTES DE ÁREA 

Revestimentos Cerâmicos Internos m² 9,43 96,66 911,50 0,42 97,51

 101562 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

Instalações Elétricas - Rede de 

Distribuição

M 20,0 37,51 750,20 0,34 97,86

 94219 SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

Telhamento para Cobertura M 15,8 44,52 703,41 0,32 98,18

 102231 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE BASE ÁGUA 

EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF_01/2021

Pintura em Madeira m² 13,04 53,67 699,85 0,32 98,50

 2450 ORSE Limpeza geral Limpeza m² 160,37 3,27 524,40 0,24 98,74

 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 Pisos M 2,7 149,63 404,00 0,19 98,93

B.D.I. Encargos Sociais

25,0% Desonerado: embutido nos preços unitário 

dos insumos de mão de obra, de acordo 

com as bases.

CURVA ABC DE SERVIÇOS
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Obra Bancos

CONSTRUÇÃO DE 3 SALAS DE AULA- ESCOLA ANTÔNIO GENIEL SINAPI - 12/2025 - Maranhão

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

B.D.I. Encargos Sociais

25,0% Desonerado: embutido nos preços unitário 

dos insumos de mão de obra, de acordo 

com as bases.

CURVA ABC DE SERVIÇOS

 93661 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 

Disjuntores, Contatores e Barramentos 

Blindados

UN 6,0 62,17 373,02 0,17 99,10

 101872 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 8 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 

Disjuntores, Contatores e Barramentos 

Blindados

UN 1,0 346,73 346,73 0,16 99,26

 91992 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

Interruptores

UN 6,0 54,70 328,20 0,15 99,41

 91847 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

M 15,0 17,63 264,45 0,12 99,53

 101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2025

Instalações Elétricas - Rede de 

Distribuição

M 10,0 24,22 242,20 0,11 99,64

 93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 

Disjuntores, Contatores e Barramentos 

UN 3,0 62,17 186,51 0,09 99,73

 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

UN 3,0 54,32 162,96 0,07 99,80

 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

Sistema de Proteção contra Descargas 

Atmosféricas - SPDA

UN 1,0 144,08 144,08 0,07 99,87

 98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 

Supressão Vegetal m² 152,25 0,82 124,84 0,06 99,93

 91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

M 6,0 14,36 86,16 0,04 99,97

 93664 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 

Disjuntores, Contatores e Barramentos 

Blindados

UN 1,0 70,33 70,33 0,03 100,00

 R$           43.508,98 

Total Geral  R$         217.613,18 

Total sem BDI  R$         174.104,20 

Total do BDI
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE 3 SALAS DE AULA- ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: GOVERNADOR LUIZ ROCHA-MA

DATA: JANEIRO DE 2026

Item Descrição Und Quant. C(m) L(m) H(m) Taxa%
No. De 

estribos
Peso(Kg) {[(.....)]} Área(m

2
) Vol.(m

3
) Sub. Tot. TOTAL

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m²
3,00 1,50 4,50

 1.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 3,00
3,00

 1.3 Barracão da obra m³  1,0 4,00 4,00 16,00 16,00
2 INFRAESTRUTURA

2.1 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 

ENXADA.AF_05/2018

m²
15,00 10,15 152,25 152,25

2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021_Refeitoório(contenção, nova sala 

e área de prática esportiva)

m³

66,20 0,40 0,50 1,05 13,90 13,90
2.3 Alvenaria pedra granitica argamassada traço (1:5) - 1 saco cimento 

50kg / 5 padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica 

e transporte

m³

66,20 0,40 0,40 1,05 11,12 8,86
2.4 BALDRAME EM PEDRA PETRA LATERÍTICA COM ARG. C/A; 

TRAÇO 1:3
m

3

66,20 0,40 0,30 7,94
2.5 CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM 

VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

m³

12,00
0,40 0,40 0,90 1,73 1,73

0,00

0,30 128,25 0,00 38,48

0,00

2.7 CINTA INFERIOR FCK=20mPa m 66,20 0,10 0,10 0,66 66,20
3,00 SUPERESTRUTURA

3.1 PILARES

4,00
0,12 0,12 3,00 5,76

8,00
0,12 0,12 4,50 17,28

4,00
0,12 0,12 3,50 Pilar para nova sala de aula 0,20

8,00
0,12 0,12 4,50 Pilar para Refeitório 0,52

16,00
51,20 3,20 1,05 0,617 Ferro 3/8", sendo 4 barras de 3/8' por pilar= 4*4=16 barras 33,17

32,00
144,00 4,50 1,05 0,617 Ferro 3/8", sendo 4 barrras de 3/8' por pilar=8*8=32 barras 93,29

4,00
10,32 0,08 0,08 1,05 341,00 0,395 Ferro 5/16" 141,43

8,00
10,32 0,08 0,08 1,05 960,00 0,395 Ferro 5/16" 398,16

3.1.4 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³

0,79 0,79
3.2 VIGAS

66,20 0,12 0,40 59,58

66,20 0,12 0,40 Viga para 3 Salas 3,18

0,00

132,40
66,20 0,08 0,36 1,05 0,617 Ferro 3/8", sendo 2 barras de 3/8' e 2 barras 5/16' 85,78

132,40
66,20 1,05 0,395 Ferro 3/8", sendo 2 barras de 3/8' e 2 barras 5/16' 54,91

0,08 0,36 1,05 441,33 0,395 Ferro 5/16" 179,38

3.2.4 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015

m³

3,50 3,50
4 PAREDES E PAINÉIS

Paredes

66,20 3,00 198,60

Empenas, 

platiblanda
27,45 4,50 27,45

5,00 REVESTIMENTO

452,10

53,28

5.3 Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com 

argamassa 1:4 cal e areia

m²

44,40 1,20 53,28 53,28

5.4

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 

APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M² A MEIA 

ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

m²

44,40 1,20 53,28 53,28
6,00 PAVIMENTAÇÃO

6.1 MATACOADO EM PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E 

AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA 

DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_08/2022

m³

0,070 1,05 128,25 9,43 9,43
6.2 ARGAMASSA PARA CONTRAPISO, TRAÇO EM VOLUME SECO 

1:2:2,5 (CIMENTO:AREIA NATURAL MÉDIA:AREIA RECICLADA), 

COM USO DE AGREGADO RECICLADO CIMENTÍCIO OU DE 

CONCRETO (ARCI/ARCO) - PREPARO MANUAL. AF_11/2023

m³

9,43 9,43
6.3 Revestimento cerâmico para piso ou parede, 60 x 60 cm, c/ piso 

porcelanato urbanus natural Ret, INCEPA ou similar, PEI 5, aplicado 

com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive 

regularização de base ou emboço

m²

128,25 128,25
6.4 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO 

DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² Enfrente a 

Escola

39,75 1,00 39,75 39,75
6.5 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020

M 3,00

0,90 2,70
7 COBERTURA

7.1 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m²

160,37 160,37
7.2 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

m²

160,37 160,37
7.3 CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 

TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M

15,80 15,80
8,00 FORRO

1,10

1,10

398,82

5.1

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 

COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 226,05 452,102,00

0,793.1.2
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

666,05

5.2
Reboco externo, de parede, com argamassa traço 1:4 (cal / areia), 

espessura 2,5 cm
m²

m³

MEMORIAL DE CÁLCULO

3.2.1

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 m²

59,58

23,04
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 

E = 17 MM. AF_09/2020

m²

398,82

38,48

3.2.2

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021
m³ 3,50

3.1.3

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG

3.1.1

2.6 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³

3.2.3

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 

TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_12/2015

KG 320,07

4.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM 

VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_06/2014

m² 226,05
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE 3 SALAS DE AULA- ESCOLA ANTÔNIO GENIEL

LOCAL: GOVERNADOR LUIZ ROCHA-MA

DATA: JANEIRO DE 2026

Item Descrição Und Quant. C(m) L(m) H(m) Taxa%
No. De 

estribos
Peso(Kg) {[(.....)]} Área(m

2
) Vol.(m

3
) Sub. Tot. TOTAL

MEMORIAL DE CÁLCULO

8.1

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 

RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_P

m²
128,25 128,00

9,00 ESQUADRIA DE MADEIRA/ALUMÍNIO/VIDRO

9.1

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 

OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

und

3,00 3,00
1,00

1,00

1,00

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10.1 TOMADA BAIXA  DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 6,00

6,00
10.2 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 3,00

10.3 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 

TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE 

PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 18,00

18,00
10.4 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00

3,00
10.5 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 6,00

6,00
10.6 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 30A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00

1,00
10.7 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m

200,00 200,00
10.8 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m

200,00 200,00
10.9 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m

100,00 100,00
10.10 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m

100,00 100,00
10.11 Cabo de cobre PP Cordplast 6,0 mm2, 450/750v - Fornecimento e 

instalação

m
6,00 6,00

10.12 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m

10,00 10,00
10.13 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², 0,6/1,0 KV, PARA 

REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 

BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

m

20,00 20,00
10.14 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 8 

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN

1,00 1,00 1,00
10.15 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

m

15,00 0,00
10.16 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN

1,00 1,00
11 PINTURA

11.1
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 

DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
398,82 398,82

11.2

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m²

398,82 398,82

11.3

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

m²

39,75 39,75

11.4

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF_01/2021

m²

13,04 13,04

1,00
12 LIMPEZA FINAL DA OBRA

12.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 160,37 160,37

3,009.2

JANELA VENEZIANA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 

X 120 CM (A X L), 3 FLS (2 VENEZIANAS E 1 VIDRO), SEM 

BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE 

DE 8 A 9 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR
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obra:

FÓRMULA PADRÃO:

Onde:

AC: taxa de administração central 3,40%

S: taxa de seguros 0,80%

R: taxa de riscos 0,97%

G: taxa de garantias 0,90%

DF: taxa de despesas financeiras 0,59%

L: taxa de lucro/remuneração 6,16%

I: taxas de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB) 9,39%

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 5,00%

CPRB 4,50%

25,00%TAXA GLOBAL DE BDI………………………..=:

Composição de bdi(%)

OBJETO: Construção de 3(três)salas de aula_ESCOLA ANTÔNIO 

GENIEL

LOCAL: MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

DATA: JANEIRO DE 2026
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HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 0,00% 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A TOTAL 16,80% 16,80%

B1 Repouso semanal remunerado 17,89% não incide

B2 Feriados 3,95% não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64%

B4 13º Salário 11,03% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04%

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,59% 0,08

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%

B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20%

B10 Sálario Maternidade 0,04% 0,03%

B TOTAL 48,43% 18,88%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31%

C4 Depósito de Recisão Sem justa Causa 2,41% 1,82%

C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29%

C TOTAL 9,22% 6,96%

D1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 8,14% 3,17%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio indenizado

0,38% 0,29%

D TOTAL 8,52% 3,46%

82,97% 46,10%

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL (A+B+C+D)
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Informações Gerais 

Obra: Construção de 3 (três) salas de aula_Escola Antônio Geniel. 
Local: Município de Governador Luiz Rocha - Maranhão 
 
 
Finalidade: O presente Memorial Descritivo tem por finalidade, descrever e detalhar todas as etapas 
da reforma, no que se refere aos materiais a serem empregados e às técnicas a serem utilizadas. 
 
Considerações iniciais: A obra tratam-se de uma  Construção de 3 (três) salas de aula_Escola Antônio 
Geniel. Os materiais a serem utilizados deverão ser de boa qualidade, procedência conhecida e 
adquiridos de forma no comercio especializado. Os operários que trabalharão na obra deverão ter a 
experiência necessária para desempenhar as etapas da obra, as atividades deverão ser 
supervisionadas por profissional qualificado. Deverá ser obedecida, rigorosamente, toda a legislação 
trabalhista vigente, bem como as de segurança do trabalho. 
 

SERVIÇOS INICIAIS 

 

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra. Em local indicado 

pela Fiscalização, placas de obra em chapa galvanizada. Deverão ser afixadas sobre 

estrutura de madeira que correspondem respectivamente a placa principal da obra (com 

todas as informações pertinentes a obra, como valor da obra. Fonte de recurso, etc.). 

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecidos pela 

Prefeitura. 

Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma deverá ser 

recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete nenhum ônus 

adicional para a PREFEITURA. 

Devera compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra, 

necessários a completa confecção e instalação das placas nos locais a serem determinados 

pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação. 

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias 

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei, bem como 

dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI. 

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, 

isento de entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos 

mesmos. 

 

 

 



 

 

 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

Despesas Gerais e de Administração local da obra Correrão igualmente por conta da 

Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o custo das obras, como: 

Manutenção das instalações provisórias acima citadas. Administração local de obra 

(engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e almoxarifes). Vigias, 

serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc. Transportes internos e 

externos. Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), 

extintores, capacetes de segurança, luvas, etc. Diversos: medicamentos de urgência, 

materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc. Caberá a Construtora o estudo do 

custo‐benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de chuva, de reciclagem e 

aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios. 

SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 

Escavação manual de viga de borda para radier. 

Alicerce em pedras; 

Baldrame de pedra bruta e argamassa; 

Reaterro manual de valas e, utilização de cintas e vergas de acordo com o projeto. 

SUPERESTRUTURA 
  

Pilares e vigas paredes: forma plana para as estruturas e o concreto será lançado de 
forma manual com baldes com acabamentos; 
 Paredes e Painés: alvenaria de bloco cerâmico com vedação de argamassa; 
 
REVESIMENTO CERAMICO, FORROS 

 
Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto 

arquitetônico. O revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com 

argamassa pré – misturada, com junta de 1,8 cm, a prumo. 

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo 

terminantemente proibido o acréscimo da cal à pasta. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a 

base de cimento aluminoso e água, na cor preta. 

Sobre a superfície do contra‐piso, suficientemente rugosa e abundantemente 

molhada, deverá ser fixado piso cerâmico, aplicando no verso da peça, argamassa de 

cimento e areia, na espessura necessária ao nivelamento do piso. 

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do 

fabricante. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com 

argamassa a base de cimento aluminoso e água. 

Limpar o piso cerâmico com solução de ácido muriático, procedendo a lavagem com 

água e secando em seguida o mesmo. 



 

 

Os rodapés seguirão o padrão de acabamento de superfície do piso e serão 

assentados sobre as camadas de assentamento da parede, de acordo com o indicado em 

planta. 

COBERTURA 

Cobertura com telha cerâmica: Deverá ser executada com o objetivo de eliminar 

infiltrações em pontos das escolas. 

Qualquer tratamento prévio que ocasionalmente tenha sido feito na madeira, tais 

como óleos, silicone, tinta ou qualquer outro produto, deve ser removido para deixá‐la 

totalmente limpa e porosa. Aplicar 1 demão farta com broxa ou pincel.   

Cumeeira para telha colonial ou canal: A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha 

utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde houver mudança no sentido das 

águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas laterais das mesmas para 

fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de cimento, cal e areia 

quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento final fique 

chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o telhado. 

INSTALAÇÔES ELETRICAS 

MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços 

convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados 

e detalhados contidos no projeto. 

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e 

indicados nos diagramas unifilares e trifilares. 

d) Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando‐se 

canaletas, fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para 

tal fim.  

e) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser 

armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado.  

f) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo 

SINTENAX 0,6 KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 

2,5mm2.  

g) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 

incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões 

os condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos 

admitidos para seu tipo.  

h) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de 

passagem. Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só 

ocorrendo no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter 

características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser 

efetuado com fita isolante de auto‐fusão.  

i) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de 

modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, 

sendo que os fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados.  

j) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser 



 

 

utilizados marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as 

seguintes cores: 

 

Condutores de fase ‐ Preto, branco e vermelho; 

Condutores de neutro ‐ Azul claro; 

Condutores de retorno – Cinza; 

Condutores positivos em tensão DC – Vermelho; 

Condutores negativos em tensão DC – Preto; 

Condutores de terra ‐ Verde ou Verde/Amarelo. 

 

ILUMINAÇÃO 

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto 

elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito 

acabamento na superfície de forros. 

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for 

aplicável, à EB‐142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e 

possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor 

eficiência energética possível. 

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, 

zincagem ou outros processos equivalentes. 

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado 

sob condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou 

condutores de corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo‐se, porém, a fácil 

substituição de lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a 

penetração de umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.  

MALHA DE ATERRAMENTO  

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo 

copperweld de 5/8 “x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de 

solda exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que 

obtenha resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a 

cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 cm.  

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria 

com tampa de ferro fundido tipo T‐16.  

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento 

porventura existentes nas proximidades.  

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS  

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a 

serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser 

utilizados como guia para seleção dos mesmos.  

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados.  

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas 

e condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA 



 

 

enviar os catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características 

técnicas, etc., dos equipamentos alternativos.  

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS  

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 

procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em 

barras de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas 

medidas em mm ou polegadas.  

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, 

abraçadeiras e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos 

respectivos dutos. 

CONDUTORES  

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão 

atender ao que se segue: 

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 

isolamento termoplástico anti‐chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores 

a 16mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC‐PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.  

LUMINÁRIAS  

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que 

for aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência 

adequada e possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias.  

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: 

marca modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas.  

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes 

foram adotadas as luminárias constantes do projeto,  

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.  

EQUIPAMENTOS 

Quadros Elétrico (Conforme projeto)  

Quadro Geral grau de proteção IP‐55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação 

abrigada, com as seguintes características:  

Chave geral bipolar;  

Barramento bifásico In= 50 A;  

Barramento de neutro;  

Barramento de terra;  

Espelho de proteção;  

Acessórios de instalação;  

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi‐poliéster na cor RAL 7032 ‐ texturizada. 

 

PINTURA E TRATAMENTOS 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinem.  

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando‐se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.  

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.  

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 

seca, sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 

especificação em contrário.  



 

 

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de 

chuva. Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 

superfícies não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).  

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação 

seguir a especificação do seu Fabricante.  

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação 

seguir a especificação do seu Fabricante. 

 

SERVIÇOS FINAIS 

 

Limpeza da obra: A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e 

conservação, devendo apresentara perfeito funcionamento em todas as suas instalações, 

equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no 

sentido de se evitar danos aos materiais de acabamento.  

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações 

da FISCALIZAÇÃO.  

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente 

limpos e varridos os acessos.  

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente 

limpos e varridos os acessos. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE  HABILITAÇÃO 

 

 

Nome completo:________________________________________, RG nº: CPF nº: 

__________________ DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa    (nome 

empresarial), interessado em participar da Concorrência Eletrônica nº / , Processo n°_______ 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento  convocatório. 

 

(Local e data). 

 

 

 

         (Nome/assinatura  

do representante legal) 

mailto:govluizrocha@outlook.com
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ARÉA CONTÁBIL, 

QUE ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS 

PREVISTOS NESTE EDITAL 

 

 

Nome completo:  RG nº___________CPF nº:                                                  

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante______________(nome empresarial), interessado em 

participar da Concorrência Pública nº / , Processo n°       / , atende os índices econômicos previstos 

neste edital maiores que 1 (um) abaixo citados: 

 

a) Índices de Liquidez Geral (LG) 

b) Solvência Geral (SG) 

c) Liquidez Corrente (LC) 

d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da 

proposta inicial. 

 
(Local e data). 

 

 

 

(Nome/assinatura profissional da área contábil) 

mailto:govluizrocha@outlook.com
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

CONCORRÊNCIA N º 002/2026 

 

PROCESSO N º /   

 

A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema nos termos do subitem 2.11 do edital, por 

intermédio do seu representante legal que pratica todos os atos referentes ao procedimento mediante 

chave de acesso, DECLARA para fins de participação no Concorrência Pública Nº xxx/2023, sob as 

penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 

4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste 

procedimento, que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico, obtida no site https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/. 
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ANEXO V  
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema nos termos do subitem 2.11 do edital, por 

intermédio do seu representante legal que pratica todos os atos referentes ao procedimento mediante 

chave de acesso, interessado em participar da Concorrência Eletrônica nº / , Processo n°   /   , 

DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial 

das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 

de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 

mailto:govluizrocha@outlook.com
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g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

• O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste procedimento, 

que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao sistema eletrônico, obtida no site https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/.
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A 

INTERALIDADE DOS CUSTOS 

Art. 62 § 1º da Lei 14.133/2021 

(Apresentar junto com a proposta) 

 

A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema nos termos do subitem 2.11 do edital, por 

intermédio do seu representante legal que pratica todos os atos referentes ao procedimento mediante 

chave de acesso, DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa interessada em participar da 

Concorrência Eletrônica nº / , Processo n°      /     que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes. 

 

 

(Local e data). 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

• O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste procedimento, 

que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao sistema eletrônico, obtida no site https://www.comprasgovernadorluizrocha.com.br/.
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Nome completo:__________________________RG nº:  ________________CPF nº: 

_______________DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome 

empresarial), interessado em participar da Concorrência E l e t r ô n i c a nº / , Processo n°      / , para 

fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021, que atendem aos requisitos de 

habilitação, e que: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 6.019/1974, com 

redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 

(Local e data). 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

 

Nome completo: RG nº: 

       CPF nº:                                                

DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

002/2026 

 

 

A empresa ____, inscrita no CNPJ (M.F.) sob   o   nº_______,   sediada   à   

Rua/Avenida ____nº________, Setor/Bairro________ , 

na cidade de    Estado de , neste ato representado pelo 

seu sócio/procurador o Senhor  , nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , 

portador da Carteira de Identidade n° e CPF n°                   , 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Concorrência Eletrônica nº   002/2026, a 

inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de 

ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Governador Luiz Rocha -MA, nos cargos de direção, 

chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 

 

 

  , / / ______. 

Local e Data 

 

 

 

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

 

A Empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o nº.........................................,

 com sede na ......................................................, por intermédio do seu representante legal 

o(a) Sr(a) ........................................................., portador(a) do Documento de Identidade nº 

....................., órgão emissor e do CPF nº...................................., DECLARA para fins de participação 

na Concorrência Nº.../2023, não ter recebido do Município de Governador Luiz Rocha -MA, ou de 

qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 

Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar 

ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO XI 

 MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº xx/20235 

 

CONTRATO Nº XXX/2025 

PROCESSO Nº .................. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026  

 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA -MA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA -MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ nº 

............................, com sede na Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000, Centro, Governador Luiz Rocha -MA, 

através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° 

XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.º 

XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.º XXXXXXXXX, CPF n.º 

XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2023, 

formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 03.2301.0001/2026, submetendo-se às cláusulas e condições 

abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, de outras normas aplicáveis ao objeto 

deste contrato. 

 

 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a “Contratação de empresa para execução de serviços de 

construção de 03 (três) salas de aula na escola Antônio Geniel no município de Governador Luiz Rocha 

Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO 

BÁSICO.” 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. Termo de Referência. 

 

1.2.2. O Edital da Licitação. 

 

1.2.3. A Proposta do contratado. 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ X.XXX.XXX,xx (...........), apurados mediante 

custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA, conforme tabela abaixo: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

CLÁUSULA II – DO VALOR 
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ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1      

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura,  prorrogável  com 

justificativa. 

 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

 

3.2.     O prazo de execução dos serviços será  conforme cronograma. 

 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos próprios, de acordo com 

a dotação do Programa de Trabalho, Projeto Atividade, Fonte de Recursos, Ficha Orçamentária e Natureza da 

Despesa, abaixo discriminadas, aportadas para o exercício financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que 

a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA 

02 PODER EXECUTIVO 

02 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 12 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12 Educação 

12 361 Ensino Fundamental 

12 361 0030 GESTAO E EXPANSAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12 361 0030 1021 0000 REFORMA DA ESCOLA PROF. GENIEL - SEDE 

666 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.570.00-001 001 1.500  

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

5.2. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da Secretaria e/ou Órgão 

CLÁUSULA IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA V – DA EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL 

CLÁUSULA III – DO PRAZO E VIGÊNCIA 
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requisitante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou FISCAL DE CONTRATO, ou ainda, 

a quem estes delegarem competência. 

5.3. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), bem 

como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma autoridade 

que as originou. 

 

 

 
 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual: 

 

6.1.1. Das parcelas de maior relevância técnica. 

 

6.1.2. De empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato. 

 

6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

 

6.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 

6.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

 

6.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, de acordo com as medições apresentadas, 

mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das certidões 

de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 14.133/2021. 

 

7.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 

CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente,  conforme 

o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do objeto, devidamente 

atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao FISCAL DE CONTRATO, contendo de 

forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, descrição 

do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das 

seguintes provas de regularidade: 

 

7.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

 

CLÁUSULA VI – DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLAUSULA VII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

7.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta aos sítios 

oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição que implicará diretamente 

quanto à efetivação da liquidação da despesa. 

 

7.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto às retenções 

tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações instituídas por Lei, em especial, 

relativos ao ISSQN, INSS e FGTS, conforme regime da CONTRATADA. 

 

7.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao Protocolo ICMS 

42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo CONSELHO NACIONAL DE 

POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1º de 

abril de 2011. 

 

7.6. Sempre que for o caso, as Pessoas Jurídicas (PJ) optantes do “Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições” – SIMPLES NACIONAL, devido pelas Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), deverão apresentar a cada pagamento, em 02 (duas) vias, 

declaração na forma do ANEXO IV, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 (art. 4º, inciso 

XI, c/c art. 6º). 

 

7.7. À CONTRATANTE, fica reservado o direito de retenção, ao(s) pagamento(s) de qualquer parcela que, 

durante a execução do contrato, qualquer que seja a natureza do objeto, não for proporcionado de maneira 

satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreções formais na apresentação da Nota Fiscal 

(NF) ou documentação complementar, até que se providencie as medidas saneadoras por parte da CONTRATADA. 

 

7.8. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções necessárias, não respondendo 

a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do respectivo pagamento. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, 

não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

7.9. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, para que 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no mesmo prazo, apresente sua defesa, 

podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar 

as medidas necessárias, assegurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei. 

 

7.10. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, caso a 

CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.11. Para adimplemento das obrigações, a título de qualquer esclarecimento que se faça necessário, será 

considerada a data do dia que constar como emitida a autorização de pagamento (ordem bancária) expedida pela 
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CONTRATANTE, entendendo-se por atraso, o período que exceder o interregno previsto no subitem 7.1 do 

presente ajuste, excluindo-se neste caso, os prazos legais para processamento de transações financeiras empregues 

pelo  SISTEMA DE PAGAMENTOS BRASILEIRO (SPB). 

 

7.12. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, que tenha sido multada nas condições da Lei nº 

14.133/2021, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres. 

 

7.13. A CONTRATANTE não se responsabilizará, em hipótese alguma, por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer 

outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 

 

7.14. Não caberá, sob hipótese alguma, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE 

à CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e condicionadas às 

excepcionalidades previstas na Lei. 

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

contratado. 

 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.9. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, e reger-se-

ão pela disciplina do art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.9.1. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras (art. 125, do mesmo diploma legal). 

 

8.9.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
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9.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 

contratado. 

 

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01(um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

9.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

CLAUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
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9.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que  antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

9.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

 

9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 

9.2.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 

9.2.7.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

 

9.2.7.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do  

9.2.7.3. domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 

9.2.7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

9.2.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

 

9.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 

9.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

9.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

9.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
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9.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

9.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante. 

 

9.2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência. 

 

9.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

 

9.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10.1. Conforme Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato. 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

CLÁUSULA XI – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

CLÁUSULA X – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

d) Multa: 

 

1. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

 

2. multa moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 

3. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

4. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo,  que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante. 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar u contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2024. 
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12.1. No caso de contratos não-contínuos, o contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

 

b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3. No caso de contratos de fornecimentos contínuos, o contrato se extingue quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

CLÁUSULA XII – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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12.5.3. Indenizações e multas. 

 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Governador Luiz Rocha -MA, para processar e julgar qualquer 

controvérsia resultante do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15.2. E por estarem as partes, justas e acordadas, o presente contrato foi lavrado em 02 (duas) vias, de igual 

teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, 

comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele se vincula. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________ 

CLÁUSULA XV – DO FORO 

CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA XIV – DOS CASOS OMISSOS 
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Nome e CPF  

 

_______________________________________ 

Nome e CPF  
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ANEXO XII 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º 

002/2026 PROCESSO N º /  
 

 

Atestamos que a empresa.................................................... inscrita no CNPJ sob o nº 

.................................................... através do seu representante legal, 

Sr(a.................................................... CPF/MF nº .................................................... nos termos da 

Concorrência Eletrônica nº xxx/2023, VISITOU os locais de onde serão executados os serviços, 

constatando as condições e peculiaridades inerente à natureza dos trabalhos que serão executados, 

recebendo as informações técnicas pertinente e necessárias para a formulação de sua proposta o objeto 

correspondente. 

. 
(Local e data). 

 

 

 

(nome completo, assinatura e cargo do servidor do Município de Governador Luiz Rocha -MA responsável por acompanhar a visita) 
 

 

 

(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO VISITA TÉCNICA 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º  002/2026 

PROCESSO N º /   

 

 

Eu,  , portador do RG nº    

e   do   CPF   nº , na condição de representante legal de    

(nome empresarial), interessado em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2026, 

Processo n°________, DECLARO que o licitante não realizou a visita técnica prevista no Edital e que, 

mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a 

proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada. 

 

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear 

em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 

quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre os locais em que serão executados os serviços. 

 

(Local e data). 

 

 

 

(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

 

 

Unidade Requisitante  

Secretaria Municipal de Educação, 01.578.554/0001-33 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 

Maria Ocilma Fernandes de Oliveira 

  

 

Problema Resumido 

A escola municipal Antônio Geniel, necessita de ampliação, por meio de criação de 03 salas de 

aula, visando atender a demanda de alunos da rede municipal de ensino. 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa 

do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução 

para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A escola municipal Antônio Geniel enfrenta uma carência significativa de espaço físico para acomodar a atual 

demanda de alunos da rede municipal de ensino. O aumento demográfico na região tem gerado um 

crescimento contínuo no número de matriculados, resultando em salas de aula sobrecarregadas e 

compromissos regulares na qualidade do ensino. 

 

 

Atualmente, a estrutura da escola não consegue atender ao número necessário de estudantes, o que pode gerar 

consequências indesejadas, como evasão escolar e redução do aprendizado. Essa situação não apenas 

prejudica a formação educacional dos jovens, como também impacta negativamente no futuro da comunidade 

ao restringir o acesso a uma educação de qualidade. 

 

 

A criação de três novas salas de aula é uma medida essencial para resolver essa limitação estrutural, permitindo 

a redistribuição da demanda entre os alunos já matriculados e possibilitando a inclusão de novos estudantes. 

A proposta de ampliação se alinha com o princípio do interesse público, pois visa garantir o direito à educação, 
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conforme preconizado nos princípios constitucionais que asseguram o acesso a uma educação adequadamente 

estruturada. 

 

Portanto, é fundamental que o poder público reconheça e atenda essa necessidade com a devida urgência, a 

fim de promover um ambiente escolar mais adequado, que contribua para a qualidade do ensino oferecido aos 

alunos da escola municipal Antônio Geniel e, consequentemente, para o desenvolvimento harmônico da 

comunidade. 
 

 
REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A ampliação da Escola Municipal Antônio Geniel, por meio da criação de três salas de aula, é uma iniciativa 

fundamental para atender à crescente demanda de alunos na rede municipal de ensino. Para garantir a 

efetividade dessa contratação e assegurar que as soluções propostas atendam plenamente à necessidade 

identificada, foram definidos os seguintes requisitos: 

 

 

1. As salas de aula deverão ser construídas conforme as normas técnicas de segurança e acessibilidade 

vigentes, incluindo rampas, banheiros adaptados e sinalização adequada. 

2. Cada sala de aula deverá ter dimensões permitindo um ambiente adequado para a acomodação de até 30 

alunos por sala. 

 

3. As paredes externas deverão ser construídas com materiais que apresentem características de durabilidade 

e resistência às intempéries, como blocos de concreto ou alvenaria, com isolamento acústico mínimo. 

 

4. A cobertura das novas salas deve garantir o conforto térmico e acústico, utilizando telhas que tenham alto 

desempenho em isolamento, como telhas de cerâmica ou fibrocimento. 

5. As janelas devem ser amplas e apresentar tecnologia que assegure ventilação natural adequada e iluminação 

suficiente, com dimensões mínimas da área da janela correspondendo a 1/8 da área do piso da sala. 

 

6. O piso das salas de aula deverá ser confeccionado com material não escorregadio e fácil de limpar, como 

porcelanato ou vinílico, garantindo segurança e higienização. 

7. As instalações elétricas devem atender aos padrões de eficiência energética, com pontos de luz adequados 

e tomadas suficientes para atender as necessidades dos equipamentos escolares. 

 

8. Deve ser prevista a instalação de sistema de climatização, caso necessário para atender a temperatura ideal 

de aprendizado, respeitando os padrões de eficiência energética. 

 

9. A obra deve incluir a pintura interna e externa das salas com tinta lavável e atóxica, garantindo durabilidade 

e segurança para os usuários. 

 

Esses requisitos visam garantir a construção de espaços educacionais seguros, confortáveis e adequados para 

a aprendizagem, essenciais para o atendimento da população escolar do município. 
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SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

- Construção convencional de salas de aula 

 

  - Vantagens: 

 

    - Estrutura robusta e durável; 

 

    - Permite personalização do projeto arquitetônico conforme necessidades específicas da escola; 

 

    - Pode incorporar materiais e tecnologias que ampliam a eficiência energética; 

 

    - Potencial para melhor acústica e conforto térmico. 

 

  - Desvantagens: 

 

    - Alto custo inicial, incluindo materiais e mão de obra; 

 

    - Processo de construção prolongado, o que pode atrasar a entrega das salas; 

 

    - Impacto ambiental significativo devido à geração de resíduos e uso de recursos naturais; 

 

    - Necessidade de acompanhamento técnico constante durante a obra. 

 

 

- Módulos pré-fabricados 

 

  - Vantagens: 

 

    - Tempo de implementação reduzido, com instalação rápida em comparação à construção convencional; 

    - Custo potencialmente menor pela padronização e economia na mão de obra; 

 

    - Flexibilidade para reposicionamento ou expansão futura dos módulos; 

 

    - Menor impacto ambiental devido à redução de desperdício; 

 

  - Desvantagens: 

 

    - Limitação na personalização do projeto; 

 

    - Possibilidade de qualidade inferior se comparado à construção convencional; 

 

    - Dependência do fornecedor para manutenção e suporte, que podem ser limitados; 

 

    - Atrasos na entrega de peças pré-fabricadas podem comprometer o cronograma. 
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- Ampliação de estrutura existente (reforma) 

 

  - Vantagens: 

 

    - Aproveita a infraestrutura já existente, gerando menor custo; 

 

    - Tempo de implementação mais curto em relação à construção de novas estruturas do zero; 

 

    - Menor impacto visual e ambiental, preservando o espaço escolar atual; 

 

    - Possibilidade de melhorar a integração entre as novas e antigas salas de aula. 

  - Desvantagens: 

 

    - Limitações estruturais da edificação original que podem gerar custos adicionais; 

 

    - Riscos relacionados à adequação do espaço para novas demandas pedagógicas; 

 

    - Dependência do estado de conservação da estrutura existente, que pode demandar reparos; 

 

    - Requisitos técnicos e burocráticos que podem atrasar o processo. 

 

 

- Solução híbrida (construção + módulos pré-fabricados) 

 

  - Vantagens: 

 

    - Combina os benefícios da construção convencional e dos módulos pré-fabricados, otimizando custos e 

tempo; 

 

    - Permite personalização apenas nas áreas fundamentais enquanto utiliza módulos padrão; 

 

    - Flexibilidade para adaptar rapidamente a nova demanda de salas e funcionalidade; 

 

    - Possibilidade de escalabilidade, facilitando futuras ampliações. 

 

  - Desvantagens: 

 

    - Complexidade no gerenciamento do projeto devido à combinação de técnicas de construção; 

 

    - Custo adicional para coordenação entre as partes envolvidas; 

 

    - Potenciais problemas de integração entre os diferentes tipos de estrutura; 

 

    - Dependência de fornecedores distintos, gerando riscos coordenatórios. 
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Análise Comparativa: 

 

 

1. Construção convencional: Ideal para quem busca durabilidade e customização, porém com um alto custo e 

tempo de implementação prolongado. 

 

2. Módulos pré-fabricados: Uma solução rápida e econômica, mas restringe a personalização e depende do 

fornecedor para manutenção. 

 

3. Ampliação de estrutura existente: Custo-benefício atrativo e impacto ambiental reduzido, embora dependa 

da condição da edificação atual e pode ter limitações na adaptação às novas necessidades. 

4. Solução híbrida: Oferece uma combinação de vantagens e flexibilidade, mas pode apresentar 

complexidades na execução e dependência de múltiplos fornecedores. 

 

A escolha da melhor solução deverá considerar as prioridades da escola municipal Antônio Geniel, o perfil da 

demanda esperada e a capacidade orçamentária da Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha. 
 

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

A opção pela construção convencional de salas de aula para a ampliação da escola municipal Antônio Geniel 

é respaldada por uma análise técnica e econômica que demonstra suas vantagens frente a outras alternativas 

disponíveis. A escolha por esta solução se baseia em aspectos fundamentais que asseguram tanto a qualidade 

do ensino quanto a eficácia na utilização dos recursos públicos. 

 

 

Em termos técnicos, a construção convencional oferece um desempenho estruturado robusto, que atende aos 

padrões de segurança e conforto exigidos para ambientes educacionais. A adoção de métodos tradicionais de 

construção permite a implementação de soluções arquitetônicas eficientes que garantem ventilação e 

iluminação adequadas. Além disso, a compatibilidade dos materiais utilizados nas construções convencionais 

facilita a integração com as infraestruturas já existentes, minimizando interrupções nas atividades escolares já 

em andamento. O processo de implementação é relativamente ágil, o que possibilita a entrega das novas salas 

em um prazo razoável, atendendo à demanda crescente por vagas na rede municipal de ensino. 

 

 

Os benefícios operacionais da construção convencional vão além da fase inicial de execução. A manutenção 

deste tipo de construção geralmente implica custos mais baixos e menos complexidade, pois os materiais 

empregados são amplamente conhecidos e acessíveis aos serviços de manutenção pública. Isso reduz o tempo 

de inatividade e garante que as instalações permaneçam em bom estado por períodos prolongados. Ademais, 

a construção efetua uma escalabilidade natural; ao projetar salas com espaço suficiente, podem ser facilmente 

feitas futuras ampliações conforme a demanda de alunos aumenta, sem perda de funcionalidade ou 

necessidade de readequações significativas. 
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No que diz respeito ao aspecto econômico, a construção convencional apresenta um custo-benefício favorável 

quando comparada a soluções alternativas, como construção modular ou locação de espaços temporários. 

Embora a solução convencional possa apresentar um investimento inicial elevado, essa despesa é compensada 

pelo período mais longo de vida útil da construção, resultando em menor custo de operação e manutenção ao 

longo do tempo. Espera-se que o retorno sobre o investimento seja alcançado através da capacidade ampliada 

de atender a unicamente novos alunos, promovendo a inclusão e melhoria na educação local. A nova 

infraestrutura também poderá contribuir positivamente para a valorização do patrimônio público e social, 

agregando maior valor à comunidade ao proporcionar um ambiente educacional adequado e de qualidade. 

 

 

Dessa forma, a escolha pela construção convencional se justifica não apenas pela sua eficácia técnica e 

operacional, mas também pela viabilidade econômica e pela boa relação custo-benefício que oferece à 

Prefeitura Municipal Governador Luiz Rocha, garantindo eficiência no uso dos recursos públicos e a 

satisfação das necessidades educacionais da população. 

 
QUANTITATIVOS E VALORES 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
Lote 1 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 
Construção de 03 (três) salas de aula na escola Antônio Geniel no municipio de Governador Luiz 

Rocha 

 

Valor Total R$ 0,00 
  

 

 
PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação não será parcelada. 

A contratação para a construção de três salas de aula na escola municipal Antônio Geniel não será parcelada, 

considerando aspectos técnicos e operacionais que indicam a necessidade de uma execução contínua e 

integrada do projeto. A construção convencional exige um conjunto harmônico de serviços, o que inclui desde 

a mobilização de máquinas e equipamentos até a disponibilização de mão de obra qualificada ao longo de 

todo o processo. O parcelamento poderia fragmentar estas atividades, gerando descontinuidades que 

impactariam diretamente na qualidade da obra e no cumprimento dos prazos estabelecidos. 

 

Além disso, a não parcelamento da contratação proporciona maior eficiência na alocação de recursos e na 

gestão do projeto. Com uma única contratação, é possível garantir a coordenação eficaz das etapas de 

construção, minimizando riscos de atrasos e sobrecustos decorrentes da necessidade de readequações 

contratuais. Isso resulta em uma melhor utilização dos recursos públicos, assegurando que o investimento seja 

direcionado efetivamente ao atendimento da demanda educacional. 

 

Por fim, a agilidade na execução do projeto é fundamental para atender ao interesse público, dado que a 

ampliação da escola visa resolver uma carência imediata de espaço escolar para os alunos da rede municipal. 

O parcelamento poderia atrasar a entrega das novas salas de aula e, consequentemente, comprometer o acesso 
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dos estudantes à educação de qualidade. Portanto, a opção por uma contratação não parcelada é a mais 

adequada, favorecendo a celeridade na concretização da obra e o atendimento às necessidades da comunidade 

escolar. 

 
 

 
RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A ampliação da escola municipal Antônio Geniel por meio da criação de três novas salas de aula visa atender 

à crescente demanda de alunos, garantindo que mais crianças tenham acesso a uma educação de qualidade. 

Essa solução representa um alto grau de economicidade, já que permite maximizar o custo-benefício ao 

utilizar recursos financeiros de maneira eficiente. Ao optar pela construção de novas salas em vez de alugar 

espaços ou transferir alunos para outras instituições, a Prefeitura garante um investimento que se reverte 

diretamente em melhorias na infraestrutura da escola e no aprendizado dos alunos. 

 

Além disso, a obra será realizada utilizando mão de obra local sempre que possível, o que não apenas promove 

a economia regional, mas também reduz os custos de transporte e logística. A utilização de materiais de 

construção disponíveis na região contribui para evitar desperdícios e limita os custos com frete, fortalecendo 

ainda mais a viabilidade financeira do projeto. 

 

No que diz respeito aos recursos humanos, a contratação de profissionais capacitados para a execução da obra 

não só eleva a qualidade do trabalho realizado, mas também estimula o desenvolvimento de competências 

locais. Assim, o projeto potencializa o uso dos talentos disponíveis na comunidade, resultando em um 

aproveitamento efetivo das capacidades humanas. 

 

Por fim, a utilização responsável dos recursos financeiros é assegurada através da elaboração de um 

planejamento rigoroso e transparente, que permitirá acompanhar e controlar gastos. Desta forma, a proposta 

de ampliação da escola municipal Antônio Geniel busca não apenas resolver a problemática imediata de 

espaço, mas também garantir uma gestão otimizada e econômica dos recursos públicos, beneficiando tanto os 

alunos quanto a comunidade como um todo. 

 
 

 
PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para a efetiva implementação da ampliação da Escola Municipal Antônio Geniel, através da criação de três 

salas de aula, é imprescindível que a Administração tome uma série de providências específicas que garantam 

o atendimento adequado à demanda educacional local e a otimização dos recursos públicos. 

 

Em primeiro lugar, é essencial realizar um levantamento técnico detalhado das condições estruturais existentes 

na escola. Essa análise permitirá identificar as necessidades de reforma, adaptação ou expansão do espaço 

atual, considerando aspectos como acessibilidade, segurança e acomodação dos alunos. Com base nesse 

levantamento, poderão ser elaborados projetos arquitetônicos e de engenharia que atendam às normas técnicas 

e regulamentações vigentes. 
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Além disso, a contratação de uma empresa especializada em serviços de construção civil será necessária para 

a execução das obras. É fundamental que essa empresa possua experiência comprovada em projetos similares, 

garantindo assim a qualidade e a durabilidade das novas estruturas. Para isso, recomenda-se incluir cláusulas 

no contrato que assegurem a utilização de materiais adequados e que estabeleçam prazos claros para a 

execução do serviço. 

 

Outro ponto importante é a previsão de ações para a realização de fiscalização e acompanhamento da obra. A 

designação de um servidor qualificado, com conhecimento técnico na área de construção civil, para atuar 

como fiscal da obra é essencial. Caso o município não possua servidores com esta expertise, deve ser 

considerada a contratação de consultoria técnica externa, viabilizando assim um monitoramento eficaz da 

execução do projeto. 

 

Adicionalmente, é recomendável a realização de uma análise do impacto ambiental das obras a serem 

realizadas, conforme as exigências legais. Essa etapa é crucial para garantir que a ampliação não traga 

prejuízos ao meio ambiente e que todas as licenças necessárias sejam obtidas previamente ao início das 

atividades. 

 

Por fim, considerar a aquisição de mobiliário e equipamentos pedagógicos para as novas salas de aula deve 

ser uma prioridade. Essa compra deve ser planejada em conjunto com a obra de ampliação, para que as novas 

salas estejam prontas para uso imediato após finalizadas as obras, garantindo assim a continuidade do processo 

educacional sem interrupções. 

 

Dessa forma, essas providências operacionais, estruturais e contratações adicionais estão diretamente ligadas 

à implementação eficaz da solução escolhida e seguem as boas práticas de planejamento público 

recomendadas pelo TCU, priorizando a eficiência, eficácia e economicidade no uso dos recursos públicos. 

 
 

 
CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a ampliação da escola 

municipal Antônio Geniel, por meio da criação de três salas de aula, evidencia que não há contratações 

adicionais indispensáveis que necessitem ser realizadas antes da implementação da solução escolhida, que é 

a contratação para a construção das novas salas. 

 

A solução proposta visa unicamente à infraestrutura e ao aumento do espaço físico destinado ao atendimento 

dos alunos. Desta forma, qualquer necessidade de adequação predial prévia não se aplica, uma vez que o 

projeto de ampliação contempla todas as adaptações necessárias para comportar as novas salas de aula, 

respeitando as normas de segurança e acessibilidade que já estão incorporadas ao planejamento da obra. 

 

Além disso, não há previsão de manutenção ou reparos em estruturas existentes que possam impactar 

diretamente o desenvolvimento da obra de ampliação. Já que a construção das novas salas será realizada em 

um espaço planejado com base nas demandas atuais da escola, a contratação de serviços de manutenção ou 

adequações adicionais não se faz necessária neste contexto. 
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Em suma, considerando a especificidade da obra e a integração das novas salas ao ambiente escolar, fica claro 

que não existem contratações correlatas que devem ser realizadas antes da contratação principal, assegurando 

que a solução apresentada seja autossuficiente e viável dentro dos parâmetros estabelecidos. 

 
 

 
IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A ampliação da escola municipal Antônio Geniel, através da construção de três novas salas de aula, pode provocar 

diversos impactos ambientais que precisam ser identificados e mitigados. Entre os principais impactos, destacam-se a 

degradação do solo, a geração de resíduos durante a construção, o consumo excessivo de recursos naturais e a emissão 

de poluentes. 

Para mitigar a degradação do solo, é fundamental realizar um planejamento cuidadoso da obra, minimizando a área de 

intervenção e preservando vegetação nativa sempre que possível. Executar a obra em períodos secos também ajudará a 

evitar erosões. Em relação à geração de resíduos, é essencial implementar uma gestão eficiente que possibilite a 

separação na fonte, o reaproveitamento de materiais e a destinação correta dos rejeitos, promovendo a diminuição dos 

resíduos enviados para aterros. 

No que diz respeito ao consumo de recursos, a adoção de práticas de eficiência energética desde a fase de projeto é 

primordial. Isso inclui o uso de materiais sustentáveis, como madeira certificada e blocos ecológicos, além de sistemas 

de captação de água da chuva e painéis solares para auxiliar no abastecimento energético da escola. Dessa forma, a 

escola poderá contar com uma infraestrutura que respeita o meio ambiente e reduz custos operacionais. 

Quanto à logística reversa, é importante estabelecer parcerias com empresas que realizem a reciclagem de resíduos 

gerados, como canos, metais e restos de materiais de construção. A criação de um plano de coleta seletiva dentro da 

escola e a conscientização de alunos e comunidade são ações que podem potencializar a reutilização e a reciclagem de 

materiais, diminuindo consideravelmente o impacto ambiental da obra. 

Em suma, ao considerar as questões ambientais na ampliação da escola municipal Antônio Geniel, as medidas propostas 

visam não apenas mitigar os impactos negativos, mas também promover práticas sustentáveis que garantam um uso 

responsável dos recursos e a participação ativa da comunidade no processo de valorização ambiental. 

 

 
CONCLUSÃO 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente indispensável. 

Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE 

VIÁVEL. 

 

Governador Luiz Rocha -MA, 27 de janeiro de 2026. 
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________________________________________ 

ROMÁRIO ANDRADE DOS SANTOS 

Setor de Planejamento 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021  

 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Educação  

  

 

Equipe de Planejamento 
ROMÁRIO ANDRADE DOS SANTOS 

  

 

Objeto Detalhado 
Construção de 03 salas de Aula na Escola Antonio Geniel. 

 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos 

recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da seleção do 

fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na 

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas 

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e 

impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o registro 

e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão de 

Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 

Muito Baixa 
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 
nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

1 

Baixa 

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 2 
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circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

Média 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente essa possibilidade. 

5 

Alta 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

8 

Muito Alta 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 
indicam claramente essa possibilidade 

10 

 

 

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

1 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

 

 

MATRIZ DE RISCO 

 

MUITO ALTO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO 

ALTO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO 

MÉDIO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTO 

BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO 

MUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO 

IM
P

A
C

T
O
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 MUITO BAIXA BAIXA MÉDIA ALTA MUITO ALTA 

PROBABILIDADE 

 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos que 

possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

 

 

Risco Alto - Falta de Estudos Técnicos Preliminares Adequados 
Etapa Impacto Probabilidade 

Planejamento Alto Alta 
Dano 
Inconsistências no projeto, atrasos na execução e aumento de custos pela necessidade de ajustes posteriores. 
Ações Preventivas Responsável 
Elaborar estudos técnicos preliminares completos, incluindo avaliações de viabilidade, 

local, demanda e regulamentação vigente. 
Setor de Planejamento 

Consultar especialistas em engenharia e arquitetura para validação e detalhamento do 

projeto básico. 
Engenheiro 

Ações de Contingência Responsável 
Realizar aditivos contratuais emergenciais para sanear lacunas de projeto. Fiscal de contratos 
Conduzir revisão urgente dos estudos em caso de detecção de inconsistências durante 

a execução. 
Fiscal de contratos 

 
Risco Alto - Desclassificação Indevida de Propostas Qualificadas 

Etapa Impacto Probabilidade 
Seleção do Fornecedor Alto Média 

Dano 
Possível anulação da licitação, atrasos no cronograma e riscos de questionamentos judiciais. 
Ações Preventivas Responsável 
Definir critérios objetivos e claros no edital para avaliação das propostas. Setor de Planejamento 
Treinar servidores envolvidos em processos licitatórios sobre interpretação técnica e 

legal dos critérios. 
Setor de Planejamento 

Ações de Contingência Responsável 
Abrir prazo para recurso e reanálise administrativa de propostas eventualmente 

desclassificadas. 
Pregoeiro 

Conduzir nova fase avaliativa específica, com participação de comissão multidisciplinar, 

caso identificado erro procedimental. 
Secretario Municipal 

 
Risco Extremo - Atrasos na Entrega de Obras e Equipamentos 

Etapa Impacto Probabilidade 
Gestão Contratual Muito Alto Alta 

Dano 
Impossibilidade de entrega no prazo. 
Ações Preventivas Responsável 
Estabelecer cronogramas detalhados e realisticamente negociados no contrato. Fiscal de contratos 
Monitorar periodicamente o andamento com relatórios de obra e reuniões de 

acompanhamento. 
Fiscal de contratos 
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Ações de Contingência Responsável 
Aplicar penalidades contratuais previstas em caso de atraso. Fiscal de contratos 
Acionar garantias contratuais e, se necessário, proceder com rescisão e nova 

contratação. 
Fiscal de contratos 

 
 

 

 

 

Governador Luiz Rocha -MA, 27 de janeiro de 2026.. 

 

 

 

________________________________________ 

ROMÁRIO ANDRADE DOS SANTOS 

Setor de Planejamento 
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